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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 1 64, DE 1999 
( DO SR. SÉRGIO CARVALHO ) 

Denomina "Aeropo r to de Porto Velho / Governador J o r ge ~e~xeira 
Olive ira " o Aeropor to de Por t o Velho, Estado de Rondon~a. 

de 

( ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTE; 
DESPORTO; E DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 
ART . 2 4 , I I ) 

o Congresso Nacional decreta: 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DE REDAÇÃO ( ART . 54) 

Art. 1° Fica denominado "Aeroporto de Porto Velho/Governador 

Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

JllSTIFICAÇÃO 

Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do povo 

amazônida, especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por trinta e cinco anos, 

dedicou-se de maneira brilhante, atuando exemplarmente em atividades de organização, 

instrução e de campo, Jorge Teixeira soube acumular experiência e grande capacidade de 

discernimento para adentrar, em 1974, as funções civis, inicialmente como colaborador do 

Governo Faria Lima, no Rio de Janeiro. 

No ano seguinte, já abraçava sua vocação para administrador 

público e líder político, assumindo a Prefeitura de Manaus, onde permaneceu até 1979. 

GER 3.17 23004-2 (MAI /98) 

E 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deixou, ali , uma obra magnífica: CrIOU o Plano de Desenvolvimento Local Integrado, 

revitalizou bairros e o centro da cidade, aperfeiçoou os sistemas viário e de transporte 

coletivo, apoiou a formação do distrito industrial etc. 

Em virtude de sua atuação irretocável à frente da Municipalidade 

de Manaus, foi convocado para exercer o posto de Governador do então Território Federal 

de Rondônia. Nessa condição, permaneceu de 1979 a 1981 , ano em que Rondônia passou 

a constituir novo Estado da Federação. 

Não foi por acaso essa mudança. O trabalho desenvolvido por 

Jorge Teixeira, plantando, em um átimo, as sementes para o. progresso rondoniense, deu o 

respaldo necessário para o projeto político de emancipação do Estado. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente que 

indispensável fez-se sua presença no comando da Administração Estadual. Continuou, 

assim, como Governador de Rondônia, até 1985. 

Ao longo de todo esse período, fez surgir as principais obras e 

serviços que hoje dão sustentação ao Estado: criou a Companhia de Mineração e o Polo 

Noroeste, que incluiu projetos de colonização e a pavimentação da BR-364, ligando 

Cuiabá a Porto Velho; implantou vários projetos hidrelétricos, dentre eles o de Samuel ; 

fez surgir o Banco do Estado de Rondônia, a Universidade de Rondônia, o Hospital de 

Base Ary Pinheiro e diversas unidades de saúde; construiu o Porto flutuante de Porto 

Velho; instalou em todos os municípios serviços telefônicos; reativou parte da Estrada de 

Ferro Madeira-Mamoré, entre outros. 

Acreditamos que um homem que tanto fez pelo povo de Rondônia 

e da Amazônia deve merecer a presente homenagem. Que o nome e, principalmente, o 

exemplo de vida de Jorge Teixeira de Oliveira seja cultuado. 

Sala das Sessões, em de üG de 1999. 

G~L_-
Dep tado Sérgio CpÇalho 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO CARVALHO) 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o 
Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 23/08/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1999 

~ \ 

Ruy Omar rudêncio dasilva 
Secretário 

TS119-1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 1.164, DE 1999-11-08 
(DO SR. SÉRGIO CARVALHO) 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/ 
Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o 
Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia". 

o Projeto de Lei n.o 1.164, de 1999, sugere que o nome do Aeroporto de 
Porto Velho, em Rondônia, passe a se denominar, Aeroporto de Porto Velho Governador 
Jorge Teixeira de Oliveira. 

Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do povo amazônico, 
especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual , por trinta e cinco anos, dedicou-se de 
maneira brilhante, atuando exemplarmente em atividades de organização, instrução e de 
campo, soube acumular experiência e grande capacidade de discernimento para adentrar, 
em 1974, as funções civis, inicialmente corno colaborador do Governo Faria Lima, no Rio 
de Janeiro. 

No ano seguinte, já abraçava sua vocação para administrador público e líder 
político, assumindo a Prefeitura de Manaus, onde permaneceu até 1979. Deixou, ali , wna 
obra magnífica: criou o Plano de Desenvolvimento Local Integrado, revitalizou bairros e o 
centro da cidade, aperfeiçoou os sistemas viário e de transporte coletivo, apoiou a formação 
do distrito industrial. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em virtude de sua atuação i rretocáve I à frente da Municipalidade de 
Manaus, foi convocado para exercer o posto de Governador de então Território 
F ederal de Rondônia. Nessa condição, permaneceu de 1979 a 1981 , ano em que 
Rondônia passou a constituir novo Estado da Federação. 

Não foi por acaso essa mudança. O trabalho desenvolvido por Jorge Texeira, 
plantado, em um átimo, as sementes para o progresso rondoniense, deu respaldo 
necessário para o projeto político de emancipação do Estado. 

Tão envolvido estava com os destino do novo Ente que indispensável fez-se 
sua presença no comando da Administração Estadual. Continuou assim como 
Governador de Rondônia até 1985. 

Ao longo de todo esse período, fez surgir as principais obras e serviços que 
hoje dão sustentação ao Estado: criou a Companhia de Mineração e o Polo 
Noroeste, que incluiu projetos de colonização e pavimentação da BR 364, ligando 
Cuiabá a Porto Velho; implantou vários projeto hidrelétricos, dentre eles o de 
Samuel ; fez surgir o Banco do Estado de Rondônia, a Universidade de Rondônia, o 
Hospital de Base Ary Pinheiro e diversas unidades de saúde; construiu o Porto 
flutuante de Porto Velho; instalou em todos os municipios serviços telefônicos; 
reativou parte da Estrada Madeira-Mamoré, entre outros. 

1I- ANÁLISE DO MÉRITO E VOTO DO RELATOR 

A Lei n.o 1909, de 21 de julho de 1953, no seu artigo 1°, estabelece que os 
aeroportos brasileiros terão em geral a denominação das próprias cidades, vilas ou 
povoados em que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste ou oeste, 
quando houver mais de um na localidade. Estabelece ainda que "poderá um 
aeroporto ou aeródromo Ter a designação de um nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou de um fato histórico nacional. 

Em face de todo o exposto, somos pelo mérito da matéria, ao considerar 
que os feitos realizados por Jorge Teixeira de Oliveria ao povo de Rondônia e da 
Amazônia, garantem que ele prestou relevantes serviços ao povo dessa região, e 
seu trabalho deve ser lembrado como fato histórico. Em conformidade com 
legislação vigente, o Aeroporto de Porto Velho passe a ser denominado "Aeroporto 
de Porto Velho - Jorge Teixeira de Oliveira" . 

GER 3 1723 004-2 (JUN/96) 
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DEPUTADO ILDEFONÇO CORDEIRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunrao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.164/99, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Ildefonço Cordeiro. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Chico da Princesa - Vice­

Presidente, Aracely de Paula, Eliseu Resende, ígor Avelino, IIdefonço Cordeiro, 
Lael Varella, Domiciano Cabral, Edinho Araújo, Glycon Terra Pinto, João Henrique, 
Aloízio Santos, Neuton Lima, Romeu Queiroz, Carlos Santana, Luiz Sérgio, 
Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Wellington Dias, João Tota, José Chaves, 
Duílio Pisaneschi, Wanderley Martins, Pedro Chaves, José Borba, Almerinda de 
Carvalho, Carlos Dunga, Gessivaldo Isaías, Jorge Costa, Coronel Garcia, Dr. 
Heleno e Ricarte de Freitas. 

Sala da Comissão, em 1 ° de dezembro de 1999 

D 
~ 

MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

GER 317 .23 004-2IJUN/99) 



Pu blique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em I -3 I '--LI 99 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-195/99 Brasília, 10 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 1.164/99 - do Sr. Sérgio 

Carvalho - que "denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de 

Oliveira" o aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 í 7 23 004-2 (JUN/99) 

Atenciosamente, 

De utado MAJiCéLO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

mOR 3 1723004-2 I.JUN/99) 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Rodrigu iWedeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

e e Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 

e 
• 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Rodrigue 
Secretária 

;f F~ 1':" (1 ,.j - ',Jl JN /ÇJCJ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO: 

Projeto de Lei n° 1.164/99 

Denomina o Aeroporto de Porto 
Velho Governador Jorge 'j'e ixe ira de 
Oliveira o Aeroporto de Porlo Velho em 
Rondônia. 

Autor: Deputado Sérgio Carvalho 
Relator: Deputado Nilson Pinto 

o Projeto de Lei n° 1.196/99/99, de autoria do ilustre Sérgio 
Carva1ho, objetiva denominar o Aeroporto da capital do Estado de Rondônia de 
Aeroporto de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira de 01iveira, em 
homenagem ao ex-governador do Território Federa] de Rondônia, hoje Estado 
de Rondônia. 

Na justificação de sua iniciativa, o nobre parlamentar declara: 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 

" Jorge '['eixeira de Oliveira é nome que cala na 
memória do povo amazônida, especialmente da gente 
de Rondônia. 

Oficial do h'xército Brasileiro, ao qual, por tinta e 
cinco ano,,', dedicou-se de maneira hrilhante, atuando 

L 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

em atividades de organização, instrução e de campo, 
Jorge Teixeira 510uhe acumular experiência e grande 
capacidade de discernimento para adentrar, em 197-1. 
as funções civis, inicialmente como colahorador do 
Governo raria Lima, no Rio de Janeiro. 
( . .) 

Hm virtude de sua atuação irretocável à frente da 
Municipalidade de Manaus, foi convocado para 
exercer o pOSfO de Governador do então Território 
Federal de Rondônia. Nessa condição, permaneceu de 
1979 a 198/, ano em que Rondônia passou a constituir 
novo Es·tado da Federação . 

... 0 trahalho desenvolvido por Jorge Teixeira, 
plantando, em um átimo, as semente.,· para o progresso 
rondoniense, deu o respaldo necessário para o pn~jeto 
político de emancipação do Estado. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo h'nfe 
que indispensável fez-se sua presença no comando da 
Administração h'stadual. Continuou , aSSim, como 
Governador de Rondônia, até /985. 

(..)" 

Transcorrido o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A legislação que regula a matéria estabeleceu a regra de que um 
aeroporto poderá ter desif:,rnação de nome de um brasileiro que tenha prestado 
relevantes serviços à sociedade, antecedido da denominação das próprias 

2 

G ER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cidades, vilas ou povoados em que se encontrem. Como se infere do Art . 1° 
caput, e § 1° da Lei 1.909, de 21.07.53 , literalmente transcrito abaixo: 

" Art . 1 o Os t aeropor os 
brasileiros terão em geral a 
denominação das próprias cidade , 
vilas ou povoados em que se 
encontrem , declarando-se a 
posição Norte , sul , Leste ou 
Oeste , quando houver mais de um 
na localidade 

§ 10 Sempre mediante lei 
especial 
aeroporto 
designação 
brasileiro 

para cada oderá um 
ou um aeródromo ter a 

de um nome de 
que tenha prestado 

serviço à causa da 
ou de um fato histórico 

relevante 
Aviação , 
nacional" 

Diante do exposto, entendendo que o homenageado satisfaz todos 
critérios estabelecidos pela legislação em vigor, votamos pela aprovação do PL 
1.164/99, passando o aeroporto a denominar-se: Aeroporto de Porto Velho -
Governador Jorge Teixeira de Oliveira. 

Sala das Co issões, em .2 ( de ~~ de 2000, 

VJJv~~ 
utado NILSON PINTO. 

Relator. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/1gB) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 1.164-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 1164-
A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Nilson Pinto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Vice-Presidente; Agnelo Queiroz, Átila Lira, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Eurico Miranda, Flávio Arns, João 
Matos, Luis Barbosa, Nilson Pinto, Rafael Greca, Clóvis Volpi , Gastão Vieira e 
Prof. Luizinho. 

GER 3.1723.004-2 (MA /198) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

( 
I 

utado Pedro Wilson 
Presidente 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-8, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO CARVALHO) 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de 
Porto Velho . Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃQ E TRANSPORTES; DE_EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 1.164-8, DE 1999 

(DO SR. SÉRGIO CARVALHO) 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de 
Porto Velho , Estado de Rondônia; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: Dep. ILDEFONSO CORDEIRO); da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto , pela aprovação (relator: Dep. NILSON PINTO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

*. '1jeto inicial publicado no OCO de 09/09/99 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

~ermo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-170/2000 Brasília, 21 de junho de 2000 

Publique-se. 

Senhor Presidente , 

Em 'S / 't / 2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a rejeição do PROJETO DE LEI Nº 1.164-A/99 - do 
Sr. Sérgio Carvalho - que "denomina 'Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge 
Teixeira de Oliveira' o Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia.", para 
publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

G ER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

~A- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO P-170/2000 Brasília, 03 de agosto de 2000 

Publique-se. 

Senhor Presidente, 

Em' 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI N° 1.164-A/99 -
do Sr. Sérgio Carvalho - que "denomina 'Aeroporto de Porto Velho/Governador 
Jorge Teixeira de Oliveira' o Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia.", para 
publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado GI 11\/1""" 

Preside t e 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissãrm 23 ~gosto de 2000 

~~Lc-,~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIR S DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Denomina "Aeroporto de Porto 
Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" 
o Aeroporto de Porto Velho , Estado de 
Rondônia. 

Autor: Deputado Sérgio Carvalho 

Relator: Deputado Anivaldo Vale 

O projeto em epígrafe, de iniciativa do Deputado Sérgio 

Carvalho, tem por objetivo atribuir a denominação de "Aeroporto de Porto 

Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" ao Aeroporto de Porto Velho, 

Estado de Rondônia . 

998 

GER 317.23 .004-2 (MA I/98) 

Na Justificação do projeto, o Autor argumenta: 

"Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do 

povo amazônida, especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por trinta e cinco 

anos, dedicou-se de maneIra brilhante, atuando 

exemplarmente em atividades de organização, instrução e 

de campo, Jorge Teixeira soube acumular experiên ia e 

grande capacidade de discernimento para adent0 , em 

1974, as funções civis, inicialmente como colab00 or do 

Governo Faria Lima, no Rio de Janeiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No ano seguinte, Ja abraçava sua vocaçao para 

administrador público e líder político, assumindo a Prefeitura 

de Manaus, onde permaneceu até 1979 (. . .) 

Em virtude de sua atuação irretocável à frente da 

Municipalidade de Manaus, foi convocado para exercer o 
posto de Governador do então Território Federal de 

Rondônia. Nesta condição, permaneceu de 1979 a 1981, 

ano em que Rondônia passou a constituir novo Estado da 

Federação. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente que 

indispensável fez-se sua presença no comando da 

Administração Estadual. Continuou, assim, Governador de 

Rondônia, até 1985. 

Ao longo de todo esse período, fez surgir as principais 

obras que hoje dão sustentação ao Estado: criou a 

Companhia de Mineração e o Polo Noroeste, que incluiu 

projetos de colonização e a pavimentação da BR-364, 

ligando Cuiabá a Porto Velho; implantou vários projetos 

hidrelétricos, dentre eles o de Samuel; fez surgir o Banco do 

Estado de Rondônia, a Universidade de Rondônia, o 

Hospital de Base Ary Pinheiro e diversas unidades de 

saúde; construiu o Porto flutuante de Porto Velho; instalou 

em todos os municípios serviços telefônicos, reativou parte 

da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, entre outros. 

E aduz: 

Acreditamos que um homem que tanto fez pelo povo de 

Rondônia e da Amazônia deve merecer a presente 

homenagem". 

A Comissão de Viação e Transportes e a Comis o de 

Educação, Cultura e Desporto manifestaram-se, unanimemente, pela apr 

do projeto. Nesta Comissão, não lhe foram oferecidas emendas n prazo 

regimental. 

É o relatório. 

998 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição sob os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho à sua normal tramitação. 

Foram cumpridos os requisitos pertinentes à competência 

da União para legislar sobre assunto (art. 22 , incisos X e XI , e 48 , caput, da C.F.). 

Quanto à iniciativa , é de se observar que esta Comissão , 

reformulando o entendimento sustentado na Súmula da Jurisprudência n° 3 

("Projeto de lei que dá denominação a rodovia ou logradouro público é 

inconstitucional e injurídico") vem se posicionando em sentido contrário , ou seja , 

no sentido da inexistência de vício de inconstitucionalidade e injuridicidade, 

desde que observados, no caso, os requisitos do art. 1° e § 1° da Lei n° 1.909, de 

21 de julho de 1953. 

Os dispositivos referenciados dispõem o seguinte: 

"Art. 10 Os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em 

que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste 

ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 10 Sempre mediante lei especial para cada caso poderá 

um aeroporto ou um aeródromo ter a designação de um 

nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à 

causa da A viação, ou de um fato histórico nacional. " 

Refletindo esse novo entendimento , a Lei nO 9.661 , de 16 

de junho de 1998, originária de projeto de iniciativa do Deputado Aroldo Ce raz, 

designou o "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhã s" o 

Aeroporto Internacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia . 

A técnica legislativa adotada no projeto nao 

reparos. 

998 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto , O voto é p a constit cionalidade , juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1 164-A, d 1999. 

• 

Sala da Comissão, e t 1. de ~~ Ô de 2001 . 

j 
Deputa 

1 0435300.148 

998 

GER 317.23 .004-2 (MA II98) 
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CAMARA DOS DE PUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.164-A/99 , nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Anivaldo Vale. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja , Geovan Freitas, 
Geraldo Magela , Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Dirceu , 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson 
Otoch , Nelson Trad , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérg io Miranda, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra , Anivaldo Vale, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Freire Júnior, Jairo Carneiro, João 
Leão e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2001 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

dhtmled 1 (C: \Arquivos%20de%20programas\ Tramita\DocumentosHTML\ParecerComis:... 10/ 1010 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-C, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO CARVALHO) 

Den omina "Aeropoi:o de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de 
Porto Velho. Estael J ele Rondônia ; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes , 
pela aprovação (rei .tor: DEP. ILDEFONÇO CORDEIRO) ; da Comissão de Educação , Cultura 
e Desporto . pela élt=:rovação (relator: DEP. NILSON PINTO); e da Comissão de Constituição e 
JU:3iICa e ele ReJé:C ,). pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ANI \.tAIDO VALe=:) 

(ÀS COMISSC E2 DE VIAÇÃ9 E TRANSPORTES; DE _ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPO RTO: E DE ~ONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Iniciai 

II - Na Comiss~-to C: Viação e Transportes: 

- termo de recco imento de emendas 
- parece r do re,ator 
- parecer da Ccmissão 

II I - Na Com issão d~' Educação, Cultura e Desporto: 

- [erm o de rl-C 3 : 11 nto de emendas 
- péJl2C~ I' ele "(;1 ') 

- pal'ece r da Cc . l issão 

·e-Na ComissE; o el .: Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recer..):mento de emendas 
- parecer do relé.dor 
- parecer ela Cor,l issão 



"PROJETO DE LEI N° 1.164-C, DE 1999 
, 

(DO SR. SERGIO CARVALHO) 

):::t ,1,:[;:; ,i lê ):3 s:c.belecimentos de ensino fundamental e médio coloquem armarlos à 
Jisr-; s,ç60 d JS :::Iu J S para a gua rda do material didático; tendo pareceres: da Comissão de 
Viaçé'tO e Transport s. pe la ap rovação (relator: DEP: ILDEFONÇO CORDEIRO); da Comissão 
de Seguridade So ~ ial e Família , pela aprovação (relator: DEP. DJALMA PAES); e da 
Com issão de Cons' ituição e Justiça e de Redaçã~ , pela constitucionalidade , juridicidade e 
,cCI.,,_,d IE~ls i Lit i va. c Jm emendas (relator: DEP. JOSE DIRCEU). 

, - - ..-

AS COMiSSCES DE VIAÇAQ. E TRANSPORTES; DE_ EDUCAÇAO, CULTURA E 
0 ;='- .JORTO· ::: Ot: ::: ONSTITU IÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

P'-c, -: ,/ / '/ i /_ ,/0, .Jclu no OCO de 09/09/99 

.iHeceres das Cc, nissões de Viação e Transportes e de Educação, Cultura e Desporto 
'f'J"blicsdos 170 OCO 7e 22/06/00) 

- - -P t é) r- f"' r- R r· 1\ .1-,-. " 
• " ~ '-"'.I..- \. L..- ~ ' OMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

.. ter'110 de recebim ento de emendas 

.. par,"cer do I'elator 

.. palecer dél Comis.: ào 

, 

SUMARIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 1.164-D, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Porto Ve­
lho/Governador Jorge Teixeira de Oli­
veira" o Aeroporto de Porto Velho, Es­
tado de Rondônia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Porto Ve­

lho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Por­

to Velho, em Rondônia. 

blicacão . • 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO ) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ~:;_ LI- r;2ooJ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Deputado FE'RN 
Re 

CORUJA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,{ c.0~ .Ii .':"., " 

f.s ~cc, 
> , .- ~ , , 
~ 

,'-' COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 

PROJETO DE LEI N° 1.164-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissào de Constituiçào e Justiça e de Redaçào, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
1, 164-C/99. Os Deputados Luiz Eduardo Greenhalgh, José Genoíno, Geraldo 
Mage1a, José Dirceu e Marcos RoIim abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes; Alceu Col1ares, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Manos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, Iédio Rosa, Jaime lVlartins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoino, José Robetto 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio Tv1iranda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio 

• Cajado, Cleonâncio Fonseca, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, 
Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Reinaldo 
Gripp, Ricardo Rique e Wagner Rossi. 

GER 3,17,23,004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 200 1 

, -
Deputado IN ALDO LEITÃO 

Presidente 
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C À MA RA D OS D EP U T A DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.164, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Porto 
Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" 
o Aeroporto de Porto Velho, Estado de 
Rondônia. 

Autor: Deputado Sérgio Carvalho 
Relator: Deputado Darci Coelho 

O projeto em epígrafe, de iniciativa do Deputado Sérgio 
Carvalho, tem por objetivo atribuir a denominação de "Aeroporto de Porto 
Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" ao Aeroporto de Porto Velho, 
Estado de Rondônia . 

Na Justificação do projeto, o Autor argumenta: 

"Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do 
povo amazônida, especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por trinta e cinco 
anos, dedicou-se de maneIra brilhante, atuando 
exemplarmente em atividades de organização, instrução e 
de campo, Jorge Teixeira soube acumular experiência e 
grande capacidade de discemimento para adentrar, em 
1974, as funções civis, inicialmente como colaborador do 
Govemo Faria Lima, no Rio de Janeiro. 

GE R 3 1;- 23 004·/ (.JL JN/99 ) 
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No ano seguinte. já abraçava sua vocação para administrador público e líder político, assumindo a Prefeitura de Manaus. onde permaneceu até 1979 (. .. ) 
Em virtude de sua atuação irretocável a frente da Municipalidade de Manaus, foi convocado para exercer o 

posto de Governador do então Território Federal de 
Rondônia. Nesta condição, permaneceu de 1979 a 1981. ano em que Rondônia passou a constituir novo Estado da Federação. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente que 
indispensável fez-se sua presença no comando da 
Administração Estadual. Continuou, assim, Governador de Rondônia, até 1985. 

Ao longo de todo esse período, fez surgir as principais 
obras que hoje dão sustentação ao Estado: criou a Companhia de Mineração e o Polo Noroeste, que incluiu projetos de colonização e a pavimentação da BR-364, ligando Cuiabá a Porto Velho; implantou vários projetos 
hidrelétricos, dentre eles o de Samuel; fez surgir o Banco do 
Estado de Rondônia. a Universidade de Rondônia, o Hospital de Base Ary Pinheiro e diversas unidades de saúde; construiu o Porto flutuante de Porto Velho; instalou 
em todos os municípios serviços telefônicos, reativou parte da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, entre outros. 
E aduz: 

Acreditamos que um homem que tanto fez pelo povo de Rondônia e da Amazônia deve merecer a presente homenagem". 

A Comissão de Viação e Transportes e a Comissão de Educação, Cultura e Desporto manifestaram-se, unanimemente, pela aprovação do projeto. Nesta Comissão, não lhe foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

':'E R 3 1;- 23 004- 2 I.JLJ N/99) 



C ÀMARA DOS DEP U TADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 
Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição sob os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 
em vigor, não vislumbramos empecilho à sua normal tramitação. 

Foram cumpridos os requisitos pertinentes à competência 
da União para legislar sobre assunto (art. 22, incisos X e XI , e 48 , caput, da C.F.). 

Quanto à iniciativa , é de se observar que esta Comissão, 
reformulando o entendimento sustentado na Súmula da Jurisprudência nO 3 
(" Projeto de lei que dá denominação a rodovia ou logradouro público é 
inconstitucional e injurídico") vem se posicionando em sentido contrário, ou seja, 
no sentido da inexistência de vício de inconstitucionalidade e injuridicidade, 
desde que observados, no caso, os requisitos do art. 1° e § 1° da Lei nO 1.909, de 
21 de julho de 1953. 

Os dispositivos referenciados dispõem o seguinte: 

"Art. 1° Os aeroportos brasileiros terão em geral a 
denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em 
que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste 
ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 1° Sempre mediante lei especial para cada caso poderá 
um aeroporto ou um aeródromo ter a designação de um 
nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à 
causa da Aviação, ou de um fato histórico nacional. 11 

Refletindo esse novo entendimento, a Lei nO 9.661 , de 16 
de junho de 1998, originária de projeto de iniciativa do Deputado Aroldo Cedraz, 
designou o "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhães" o 
Aeroporto Internacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

A técnica legislativa adotada no projeto nao merece 
reparos. 

::;ER:: - - :'3 004· 2 tJ LJN /99) 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, O voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.164-A, de 1999. 

Sala da Comissão, em O~de ~~ 000 . 

Relator 

01004300.148 

GER 3 1 i 23 CC': -2 .J LJ N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 , 

(DO SR. SERGIO CARVALHO) 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o 
Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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PS-GSE/ {I f /01 Brasílía, /j de a'l~/í/~~ de 2001 
(/ 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 1 . 164 , de 

1999, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 'Aeroporto de 

Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira' o Aeroporto 

de Porto Velho, Estado de Rondônia.", de acordo com o caput do 

art . 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 



· ' 

Denomina "Aeroporto de Porto Ve­
lho/Governador Jorge Teixeira de Oli­
veira" o Aeroporto de Porto Velho , Es­
tado de Rondônia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Porto Ve-

lho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Por­

to Velho , em Rondônia . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, Jj DE clJfl/lPfO DE 2001. 

I 

('~ G 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
9[9"0 OE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO EI N.· 1. 1 64 • de 19 99 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o 

Aeroporto de Porto Velho , Estado de Rondônia. 

ANDAMENT O 

10.06.99 

1 6 . 08 . 99 

1 6 .0 8 . 99 

19.08 . 99 

19.0 8 . 99 

30.08.99 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comiss6es de Viação e Transportes; de Educação , Cultura e 

Desporto; e de Cons titu ição e Justiça e de Redação (Art . 54) 

- Art . 24 , 11. 

PLENÁRIO 

t li do e vaI a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encami nh ado ~ Comissão de Viação e Tra nsnor t es . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep.ILDEFON~O CORDEIRO. 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes a partir de 23 . 08 . 99 . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE-VERSO 
COI 3 21 01.040-0 (MAI/93) 

AUTOR 

StRGIO CARVALHO 

(PSDB - RO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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10 .11.99 

01. 12 . 99 

23.03.00 

29.03.00 

06.04.00 

2~ . OS . OO 

21.06. 00 

27.06.00 

11.08.00 

PL. 1.164/99 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Parecer favorável do relator, Dep. ILDEFONÇO CORDEIRO. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ILDEFONSO CORDEIRO. 

(PL 1. 164-A/99). 

COMISsAo DEEDUCAÇM,CULTURA 'E :DESPORTC 

Djstribuido ao rel~tor, Dep . NILSON PINTO . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CU1TlJRA E DE SPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: OS sess6es. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO CUL1'URA E IDBSPORTO 

Não foram apresentadas emenda s . 

CO MI SSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA [ DESPORTO 

Parecer favor~vel do relator , Dep . NILSON PINTO . 

COMISSÃO ,DE EDUCAÇM, CULTURA 'E 'OE6I?,Qf,'l'O 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep. NILSON PINTO . 

(PL 1,164-6/99). DC04./~/.QQ. Pág. 338' 1 ( . Col. o:L . 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CU!JTURA 'E DESpop.TO 

Encaminhado -a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido à relatora,Dep. NILMAR RUIZ. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sino pse 
PROJETO NQ e 1: 164/99 Co r. ação FLS. 02 

A NDAM ENTO 

16.08.00 

24.08.00 

24.08.00 

18.04.01 

09.10.01 

09.10.01 

30.10.01 

14.11.01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. DARCI COELHO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Re distribuido ao r e lator, De p. ANIVALDO' - VALE. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANIVALDO VALE, pela Constitucionalidade, Juridicidade e 

técnica legislativa . 

. . MESA ' (ARTIGO 24, I NC I SO II DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação; da Comissão de Educação, Cultu­

ra e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pel~ constitucionalidade, Jurldicidade e 

técnica legislativa. 

(PL. 1. 164-c/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recur so artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 30.10 a 07.11.01. 

MESA 

Of SGM-P- 1511/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do ar 
tigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COI 3 21 01 041 8 (MAl I 93) 
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Con tlnuaçào(Verso da folha n'? 02) PROJETO NQ 1.1 64/99 

C II Seç ão de Sino ps e 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO. E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
27 .11. 01 Aprovaçao unanIme da reâaçao f]naI, oferecIda pe lo relator, Dep Fernando Coruja . 

(PL 11 64 - D/99) 

ME SA 
Remessa ao SF , através do Of PS-GSE/ 

CDI 32101041·8 (MAI/93) 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.164-C, DE 1999 

(Do Sr. Sérgio Carvalho) 

, 
Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Govemador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de 
Porto Velho . Estado de Rondônia; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. ILDEFONÇO CORDEIRO); da Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. NILSON PINTO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de q ~dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
AN IVAIDO V hL..E). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) • ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11· Na Com:' -ão de Viação e Transportes: 

- termo de ' -:ebimento de emendas 
- parecer d,-slator 
- parecer da Comissão 

11 1 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. IOF ica denominado "Aeropono de Pono Velho/Governador 

Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeropono de Pono Velho, em Rondônia. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do povo 

amazônida, especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por uinta e cinco anos, 

dedicou-se de maneira brilhante, atuando exemplarmente em atividades de organização, 

instrução e de campo, Jorge Teixeira soube acumular experiência e grande capacidade de 

discernimento para adentrar. em 1974, as funções civis, inicialmente como colaborador do 

Governo Faria Lima, no Rio de Janeiro. 

No ano seguinte, já abraçava sua vocação para administrador 

público e líder político, assumindo a Prefeitura de Manaus, onde permaneceu até 1979. 

Deixou, ali , uma obra magnífica: criou o Plano de Desenvolvimento Local Integrado, 

revitalizou bairros e o centro da cidade, aperfeiçoou os sistemas viário e de transpone • 

coletivo, apoiou a formação do distrito indusuial etc. 

Em virtude de sua atuação irretocável á frente da Municipalidade 

de Manaus, foi convocado para exercer o posto de Governador do então Território Federal 

de Rondônia. Nessa condição, permaneceu de 1979 a 1981 , ano em que Rondônia passou 

a constituir novo Estado da Federação. 

Não foi por acaso essa mudança. O trabalho desenvolvido por 

Jorge Teixeira, plantando, em um átimo, as sementes para o.progresso rondoniense, deu Q 

respaldo necessário para o projeto político de emancipação do Estado. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente que 

indispensável fez-se sua presença no comando da Administração Estadual. Continuou, 

assim. como Governador de Rondônia., até 1985. 



• 

Ao longo de todo esse periodo. fez surgir as principais obras e' .. 
serviços que hoje dão sustentação ao Estado: criou a Companhia de Mineração e o Polo 

Noroeste, que incluiu projetos de colonização e a pavimentação da BR-364, ligando 

Cuiabá a Pono Velho: implantou \"ários projetos hidrelétricos. dentre eles o de SamueI~ 

fez surgir o Banco do Estado de Rondônia., a Universidade de Rondônia., o Hospital de 

Base Ary Pinheiro e diversas unidades de saúde: construiu o Pono flutuante de Porto 

Velho: instalou em lodos os municipios serviços telefônicos: reativou pane da Estrada de 

Ferro Madeira-Mamore, entre outros, 

Acreditamos que um homem que tanto fez pelo povo de Rondônia 

e da Amazônia deve merecer a presente homenagem. Que o nome e. principalmente, o 

exemplo de vida de Jorge Teixeira de Oliveira seja cultuado. 

\ 

Sala das Sessões. em \'C de ü(:; de 1999. 

-
~~--z.aL,--.-__ 

.,/ 

Deputado Sérgio C.?ri'alho 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e . 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 23/08/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1999 

,-- --::;~ 
"-. - ~ 

\\~ . j "-- " 
Ruy Ornar Prudêndõaasilva . 

Secretário 
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1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n.O 1.164, de 1999, sugere que o nome do Aeropono de 
Pono Velho, em Rondônia, passe a se denominar, Aeropono de Pono Velho Governador 
Jorge T eixeita de Oliveira 

Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do povo amazônico, 
especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por trinta e cinco anos, dedicou-se de 
maneira brilhante, atuando exemplarmente em atividades de organização, instrução e de 
campo, soube acumular experiência e grande capacidade de discernimento para adentrar, 
em 1974, as funções civis, inicialmente como colaborador do Governo Faria Lima, no Rio 
de Janeiro. 

No ano seguinte, já abraçava sua vocação para administrador público e líder 
político, assmnindo a Prefeitura de Manaus, onde permaneceu até 1979. Deixou, ali, mna 
obra ma2Ilífica: criou o Plano de Desenvolvimento Local Ime2I3do, revitalizou bairros e o - -
ceuno da cidade, aperfeiçoou os sistemas viário e de transpone coletivo, apoiou a formação 
do distrito industriaL 

Em vinude de sua aOJação irretocável á freme da Municipalidade de 
Manaus, foi convocado para exercer o posto de Governador de então T erri~ório 
Federal de Rondônia Nessa condição, permaneceu de 1979 a 1981, ano em que 
Rondônia passou a constituir novo Estado da Federação. 

Não foi por acaso essa mudança. O trabalho desenvolvido por Jorge T exeira, 
plantado, em um átimo, as sementes para o progresso rondoniense, deu respaldo 
necessário para o projeto político de emancipação do Es1ado. 

Tão envolvido estava com os destino do novo Ente que indispensável fez-se 
sua presença no comando da Administração Estadual. Continuou assim como 
Governador de Rondônia até 1985. 

Ao longo de todo esse período. fez surgir as principais obras e serviços que 
hoje dão sustentaÇão ao Estado: criou a Companhia de Mineração e o Polo 
Noroeste, que incluiu projetos de colonização e pavimentação da BR 364, ligando 
Cuiabá a Pono Velho; implantou vários projeto hidrelétricos, dentre eles o de 
Samuel~ fez surgir o Banco do Estado de Rondônia, a Universidade de Rondônia, o 
Hospital de Base Ary Pinheiro e diversas unidades de saúde~ construiu o Pono 
flmllan te de Pono Velho~ instalou em todos os municipios serviços telefônicos; 
reativou pane da Estrada Madeira-Mamore, eIttle outros. 

n - ANÃ' JSE DO MÉRITO E VOTO DO RELATOR 

A Lei n.o 1909, de 21 de julho de 1953, no seu artigo 1°, estabelece que os 
aeroponos brasileiros terão em geral a denominação das próprias cidades, vilas ou 
povoados em que se enconuem, declaIando-se a posição norte, sul, leste ou oeste, 
quando houver mais de um na localidade. Estabelece ainda que "poderá mIl 

• 
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aeropono ou aeródromo Ter a designação de um nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da A viação, ou de um fato histórico nacional. 

Em face de todo o exposto. somos pelo merito da matéria, ao considerar 
que os feitos realizados por Jorge Teixeira de Oliveria ao povo de Rondônia e da 
Amazônia, garantem que ele prestou relevantes serviços ao povo dessa região, e 
seu trabalho deve ser lembrado como fato histórico. Em conformidade com 
legislação vigente, o Aeropono de Pano Velho passe a ser denominado" Aeropono 
de Pono Velho - Jorge Teixeira de Oliveira". 

É MEU VOTO 

DEPFfADO ILDEFONÇO CORDEIRO 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunJao 
ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.164/99, nos 
termos do parecer do relator, Deputado IIdefonço Cordeiro. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente. Chico da Princesa - Vice­

Presidente. Aracely de Paula. Eliseu Resende. ígor Avelino, IIdefonço Cordeiro, 
Lael Varella. Domiciano Cabral, Edinho Araújo. Glycon Terra Pinto, João Henrique. 
Aloízio Santos, Neuton Lima, Romeu Queiroz, Carlos Santana, Luiz Sérgio, 
Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Wellington Dias, João Tota, José Chaves, 
Duílio Pisaneschi, Wanderley Martins, Pedro Chaves, José Borba, Almerinda de 
Carvalho, Carlos Dunga, Gessivaldo Isaías, Jorge Costa, Coronel Garcia, Dr. 
Heleno e Ricarte de Freitas. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1999 

.~ 
O ARCELO TEIXEIRA 

Presidente 

5 
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-- -COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 10
, do 

Regimento I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

I-RELATÓRIO: 

I " 
o~ 

Carla Rodrigue de Medeiros 
Secretária 

---

o Projeto de Lei n° 1.196/99/99, de autoria do ilustre Sérgio 
Carvalho, objetiva denominar o Aeroporto da capital do Estado de Rondônia de 

• 
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Aer9Porto de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira de Olive~ em~ 
homenagem ao ex-governador do Território Federal de Rondônia,. hoje Estado 
de Rondônia. 

Na justificação de sua iniciativ~ o nobre parlamentar declara: 

" Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na 
memória do povo amazônida, especialmente da gente 
de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por tinta e 
cinco anos, dedicou-se de maneira brilhante, atuando 
em atividades de organização. instrução e de campo, 
Jorge Teixeira soube acumular experiência e grande 
capacidade de discernimento para adentrar. em 197-1. 
as funções civis, inicialmente como colaborador do 
Governo Faria Lima, no Rio de Janeiro. 
(...) 

Em virtude de sua atuação irretocável à frente da 
Municipalidade de Manaus, foi convocado para 
exercer o posto de Governador do então Território 
Federal de Rondônia. Nessa condição, permaneceu de 
1979 a 1981, ano em que Rondônia passou a constituir 
novo Estado da Federação . 

...0 trabalho desenvolvido por Jorge Teixeira. 
plantando, em um átimo, as sementes para o progresso 
rondoniense, deu o respaldo necessário para o projeto 
político de emancipação do Estado. 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente 
que indispensável fez-se sua presença no comando da 
Administração EstaduaL Continuou , asszm, como 
Governador de Rondônia;-até 1985. 

r . .) " 
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Transcorrido o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A legislação que regula a matéria estabeleceu a regra de que um 
aeroporto poderá ter designação de nome de um brasileiro que tenha prestado 
relevantes serviços à sociedade, antecedido da denominação das próprias 
cidades o vilas ou povoados em que se encontrem. Como se infere do. Art. 1° 
capuL e § l° da Lei 1.909, de ; 1.07.53, literalmente transcrito abaixo: 

" }\.rl:. 1 o Os aerooor::cs 
terão oe r ;:::: : 

- --brasilei.ros 
denomiDaç3o 
vilas ou 

das p::::-ópr ias c:':'::iace, 
Dovoaaos em oue se 

encontrem , dec~arando - se a 
posição Norte , sul , Les-ce cu 
OesLe , quando houver :nais c.e um 
na localiàade 

§ 1 o Sempre mediante 
especial ~ara cada 
aeroporto 
àesignaçãc 
brasileiro 

ou u:n aeródromo ~er a 

relevante 
}\viação , 
na ciona l " 

de um 
que -cenha 

, 
servlçc a 

ou de um fato 

;1ome de 
presl:aào 

c a usa da 
hisLór':'co 

Diante do exposto, entendendo que o homenageado satisfaz todos 
critérios estabelecidos pela legislação em vigor, votamos pela aprovação do PL 
1.164/99, passando o aeroporto a denominar-se: Aeroporto de Porto Velho -
Governador Jorge Teixeira de Oliveira. 

Sala das Comissões, em 2\ de~~de 2000, 

U ~ 
Depptado NILSON PINTO. J' Relator. 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, ° Projeto de Lei nº 1164-
A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Nilson Pinto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Vice-Presidente; Agnelo Queiroz, Átila Lira, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Eurico Miranda, Flávio Arns, João 
Matos, Luis Barbosa, Nilson Pinto, Rafael Greca, Clóvis Volpi, Gastão Vieira e 
Prof. Luizinho. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

. 
I 

. ; 

/ 
\ 

A _ / \.-A..-/" --
eputado Pedro Wilson 
I Presidente 

........ I 

~ ; ) 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.164-A/99 

-

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 



.... ... 
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g; 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissã 23 ~gosto de 2000 

7fo6~· 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRÁS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epígrafe, de iniciativa do Deputado Sérgio 
-

Carvalho, tem por objetivo atribuir a denominação de "Aeroporto de Porto 

Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" ao Aeroporto de Porto Velho, 

Estado de Rondônia. 

Na Justificação do projeto, o Autor argumenta: 

"Jorge Teixeira de Oliveira é nome que cala na memória do • 

povo amazônida, especialmente da gente de Rondônia. 

Oficial do Exército Brasileiro, ao qual, por trinta e cinco 

anos, dedicou-se de maneira brilhante, atuando 

exemplarmente em atividades de organização, instrução e 

de campo, Jorge Teixeira soube acumular experiên ia e 
grande capacidade de discernimento para adent , em 

1974, as funções civis, inicialmente como colabo 

Govemo Faria Uma, no Rio de Janeiro. 

No ano seguinte, já abraçava sua vocaçao para 

administrador público e líder político, assumindo a Prefeitura 

de Manaus, onde permaneceu até 1979 (. .. ) 



. 

Em virtude de sua atuação irretocável à frente da 

Municipalidade de Manaus, foi convocado para exercer o 
posto de Governador do então Território Federal de 

Rondônia. Nesta condição, permaneceu de 19-79 a 1981, 

ano em que Rondônia passou a constituir novo Estado da 

Federação . 

................................................................. ... .......................... 

Tão envolvido estava com os destinos do novo Ente que 

indispensável fez-se sua presença no comando da 

Administração Estadual. Continuou, assim, Governador de 

Rondônia, até 1985. 

Ao longo de todo esse período, fez surgir as principais 

obras que hoje dão sustentação ao Estado: criou a 
Companhia de Mineração e o Polo Noroeste, que incluiu 

projetos de colonização e a pavimentação da BR-364, 

ligando Cuiabá a Porto Velho; implantou vários projetos 

hidrelétricos, dentre eles o de Samuel; fez surgir o Banco do 

Estado de Rondônia, a Universidade de Rondônia, o 
Hospital de Base Ary Pinheiro e diversas unidades de 

saúde; construiu o Porto flutuante de Porto Velho; instalou 

em todos os municípios serviços telefônicos, reativou parte 

da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, entre outros. 

E aduz: 

Acreditamos que um homem que tanto fez pelo povo de 

Rondônia e da Amazônia deve merecer a presente 

homenagem". 

A Comissão de Viação e Transportes e a Comis o de 

Educação, Cultura e Desporto manifestaram-se, unanimemente, pela apr: vação 

do projeto. Nesta _ Comissão, não lhe foram oferecidas emendas n prazo 

regimental. 

É o relatório. 

11 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição sob os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho à sua normal tramitação. 

Foram cumpridos os requisitos pertinentes à competência 

da União para legislar sobre assunto (art. 22, incisos X e XI, e 48, caput, da C.F.). 

Quanto à iniciativa, é de se observar que esta Comissão, 

reformulando o entendimento sustentado na Súmula da Jurisprudência n° 3 

("Projeto de lei que dá denominação a rodovia ou logradouro público é 

inconstitucional e in jurídico") vem se posicionando em sentido contrário, ou seja, 

no sentido da inexistência de vício de inconstitucionalidade e injuridicidade, 

desde que observados, no caso, os requisitos do art. 1° e § 1° da Lei n° 1.909, de 

21 de julho de 1953. 

Os dispositivos referenciados dispõem o seguinte: 

"Art. 10 Os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em 

que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste 

ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 10 Sempre mediante lei especial para cada caso poderá 

um aeroporto ou um aeródromo ter a designação de um 

nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à 

causa da Aviação, ou de um fato histórico nacional. n 

Refletindo esse novo entendimento, a Lei nO 9.661, de 16 

de junho de 1998, originária de projeto de iniciativa do Deputado Aroldo Ce raz, 

designou o "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhã s" o 

Aeroporto Internacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia . 

A técnica legislativa adotada no projeto não 

reparos . 



Isto posto, o voto é p a constit cionalidade, juHdicidade e 
• 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1 164-A, da 1999. 

• 

Sala da Comissão, e, t 1. de X\ ~ \) de 2001 . 
I 

I 
J 

Deputa ale 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.164-A/99, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Anivaldo Vale. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, 
Geraldo Magela, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Dirceu , 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Otoch, Nelson Trad, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, 
Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Freire Júnior, Jairo Carneiro, João 
Leão e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

13 
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Ofício n° 599 (SF) Brasília, em 13 de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 146, de 2001 (PL n° 1.164, de 1999, nessa Casa), que "denomina ' Aeroporto 
de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira' o Aeroporto de Porto Velho, Estado 
de Rondôn ia" . 

Atenciosamente, 

I'\, t. Sena or arto Wilson 
rimei o Secretário 

PRIMEIR A_SECRET ARI A 1-
/ J U A! .. u..Q ....... J. J.!?.e 

.-........ .•••••••••••• ••• C~ "r hOI" Sn crt"tár lo -
De O rrl" . IT1. &.0 ~,<, I 

. -- - devida. 
d 

.,,-,ou ;ir::'. lb Geral 13. IV.",,,, 

proV idânGlasr- 1Jv.--------
ARAÚJO ALENCAR AIRES 

IARA ,... 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcOl-146 

ARQUIVE-

~ 
Secre orio-Ge a I . .. 



·, 

• 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador 
Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto 
Velho, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Tei­
xeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em (3 de junho de 2002 

faa/plcO 1-146 

Sen or Rame Te et 
Presidente do Senado Federal 
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Ofício n° f 6 b (SF) Brasília, em (}J de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 146, de 2001 (PL nO l.164, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10 .481 , de 3 de julho de 2002, que " denomina ' Aeroporto de Porto 
Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira ' o Aeroporto de Porto Velho, Estado de 
Rondônia" . 

Atenciosamente, 

_--::::::;:;;;;;;;iiiiiiifi~~~ - -é-' .::'-' 
; c - . 

A R QU IVE - S 
Em O Cito 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercicio 

da Primeira Secretaria 

I 
\ , 

PRIME IR A - SECRET AP I A 

E m ~/ __ ( _ ._ ............. _.1 •....... " 
De ordGm . ao Senhor S.crf"t'r1o-

1 G.ral da Me , para as d e v I da. 
I P "d' " rOVI nc • 

Ve \.,--...._-­ • 
L-______ ~------~------ lAR AR ÚJO ALENCAR A IRES 

Ch.r. d. Gab lnet. 

A Su Excelência o Senhor 
Depu do Severino Cavalcanti 
PrimeIro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/p lcO 1-146 
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t0~I?li~{1.{~q~M(~ /~ .... ' 

• 

Denomina "Aeroporto de Porto Ve­
lho/Governador Jorge Teixeira de Oli­
veira" o Aeroporto de Porto Velho, Es­
tado de Rondônia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Porto Ve­

lho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Por­

to Velho, em Rondônia . 

blicação. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, )j DE clJf#!/IP DE 2001. 

I 
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• 

• 

Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador 
Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto 
Velho, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Tei­
xeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ! 3 de junho de 2002 

faa/plcO 1-146 

ena or Ramez e et 
Presidente do Senado Federal 



• 

Aviso nº 646 - C Civil. 

Em -.) de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 146, de 
2001 (n2 1.164/99naCâmaradosDeputados),queseconverteunaLein2 10.481, de 3 de julho 
de 2002 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

Q(){j1J;'~ 
\~ O P ~hl:h~TE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal . 
BRASILIA-DF. 



• 

Mensagem nQ 56 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 
acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge 
Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

10 .4 81 , de 3 de julho de 2002. 

Brasília, 3 de j UD10 de 2002 . 



• 

Lei : 

LEI Nº 10 . ~8l , DE 3 DE JUU-lO DE 2002. 

Denomina "Aeroporto 
Velho/Governador Jorge 
Oliveira" o Aeroporto de 
Estado de Rondônia. 

, 

de Porto 
Teixeira de 
Porto Velho, 

O PRESIDENTE DA REPUB LICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado " Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de 
Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia. 

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 3 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 

/ 



, 

Aviso n2 646 - C Civil. 

Em .) de julho de 2002 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 146, de 
2001 (nº 1.164/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.481, de 3 de julho 
de 2002 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

Ql;yj~j/~ 
I~ OP~~TE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASILIA-DF. 



, 

Mensagem nQ 561 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 
acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge 
Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, Estado de Rondônia". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

10 . 481 , de 3 de j ulho de 2002 . 

Brasília, 3 de julho de 2002 . 



, 

• 

.. ' • 

Lei: 

LEI Nº la . 481 DE , -
.) DE JULHO DE 2002. 

Denomina "Aeroporto 
Velho/Governador Jorge 
Oliveira" o Aeroporto de 
Estado de Rondônia. 

de Porto 
Teixeira de 
Porto Velho, 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado" Aeroporto de Porto Velho/Governador Jorge Teixeira de Oliveira" o Aeroporto de Porto Velho, em Rondônia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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Atos do Poder Legislativo 

,E I ~ , IOAS!. DE 3 DE J ULHO DE 2002 

Denomina AerC'lpono de Po rtO Vclho/Go\Cr­
nadar Jor,!.!e Tel\elra ue Oll\clra o Aeropor· 
10 de Porto Velho, E~I;ld(l de Rondônia , 

PRESIDENTE DA REPCBLIC~ 

f-;I~'o saber que t) Congrc!o.sC'l "'aclOll;iI decreta e cu .... 111 
1110 ~I ~l' !!Ulnt~ Lei : 

-\n I '! Fica dcnomln;Jdo "Aeroporto de Porto Velho/tul 
'Il.JJor JW \!C JclxCl rJ de Ollvclr..l o Aeroporto UI.' h'rlo Ve lho, em 
'IlUlllll.J 

_.~ E ~ tJ Lei r.:ntra em \ Igor na d.II,1 <.k "U.I ruhhcJI,;,1l1 

_ 1.1. -' de lulho de ~()():!. I R I'~ t.1.J Illlkpelldt.-Ill:IJ e Ilr 
.1 Republica , 

FERNANDO H!::-.IRIQlT CARDOSO 
Geraldo MOI!e1a ela Cm:. ()ullllão 

LEI N' IOA82. DE 3 DE J UL HO DE 2002 

Di,,>pôc 'iobrc o,,> depósllo~ lud lc lal '\ e nlra ­

JudlClaJ'i de tnbulOs. no <imhuo dos Estados e 
do Dlslnto l-- r.:dcral e da outras prov ldê nc!a:-., 

O PRESIDENTE nA REP0BLICA 
f-J~.() ..... ber que o Con?re ... ~o NaCional decreta C r.:u ... an ­

clono .1 ~e~uln tc Lei ' 

-\n . O ... depo:-'Itm lud,,':1:'1I ... e e ..... tr3 I udlCl~l1 ... de \alore ... 
rclerente '" a prl>l'c:-,\o", iJlIglO",O'" ou adnlLm ... lrat lvo ... CLIl que a f-aLCnU.l 
do... f::~tat]{h ou do I)I ... trHo Fedcral ... eJ:.I p~me, cfclu:.](jo ... no penodn dl' 
I ~ dc 13J1Clro de ~O()l .I \e>;pera d" puhllcJç'iio dc ... w ICI . Im:lu:-'I \C o'" 

\Jlo rc\ rC I;lI l\O" ,I tributo!' In ... cn lo", l'll\ dl\lda ~III\. I r.: rr.:"'pcclI\o'" 
.JL'el., ... ono ... rode r:lO ... cr repa:-'''iado... pt..'1.1 m ... tllul Ç'tlO Ilnancr.:lra depn · 
... llan" J cun!J un.cl!. de c:Jda t"ado ou do DI ... tnt o h'dera!. "Ie n 
1111111(' ue cmqucnta por cenlo do~ dr.:po:-'lIo~ CXI ... tCntC ... 1l<J data de 
pubhcJç;io lle ... l.I U:1. na mSl lt uH.;;JO tlllancr.:lra qur.: l'Il.'tu;lr o repa:,:-.e . 

\n ~'! O ... depo ... no" ludlCl:U ... c c'"'tr:lIudlC1:.Jl .... em dlllhelrtl , 
rctcn:nte ~ a tnhu lo\ de competênCia ti"" l:~tados e dp [)1"'lnto Federa l 
\erJo e/CIU.Jtlo:-, a partIr da daw da pubilcac;ào de "..I leI. em es­
I;tOcleclmcnto oliC: I.!I do ... lIlenCIOIlJdo ... ente ... tcdc:r;JII\ Ih ou, na "u.! 
:JtI,,>enCIJ. em II1 ... IlIUI~'à() fin::lncclra oliclal da Unltlo e r(,p:ls~:HjO'" .1 
l'OIllJ UIlIl'.1 Je cadJ 1:. ... 1300 ou do DI ... tril o Feder:tI .. ltr.: () IlIllLte de 
nnquellla nnr cento do ... depO\Ho", de nalurcLa trIhUIJn;1 C'(,] ... lenle~ cm 
Ll\or de (,H!,I I~ .... t.\dtl ou do DI'1rI10 I-cderal. na In'lIlul~'ào IInancclra 

4ue elCIUJr o repa"-e 

\rt 3~ ()., I: ... tado ... e o DI ... lnto Federal t'omIJllm:lO fundo 
dl.' re"er\.I.,j ... r.:r manlldp na IIl"IIIUI\";-\O 11\l;mCClr.t tjUl.' 1L\t:r rcpas:-.ado 
o ... rccur'n ... tlr.: que Ir:I1:.J1Il o~ Jrh I ~ c.: 2", 

~ I! O Cundo de r~ ... cn a dc\ ~ra conter. no mlnlmo. cu­
rnulafl\ ameme , 

do art. I ' . 

11 - VlIlle por cenlO do,,> recur ... os repassado ... nu~ lermos do 
an. ~~ QU, J partir do pnmelro ano da puhllcaçJo de:-.la leI. mOnlaIll ~ 

l'orTe ... oondcntl' ao ... \ Inte ma ior\.' ... depó"'lIo:-, de que Ir:.tta () me"nlO 
,tnU:!Q. prl.'\ Jkl'r.:ndo li que lor maIOr. 

~ ~ ~ O lundo de re"'cr\:J le ra remunerac;jo de jUro!' equl ­
\ Jh:nte ,j 1.1\ ..1 n.:le:renclill do ~1 ... 1r.:1ll;J E. ... pcclal l,k L lquld.II;<Jo e CU\ 
luJ la ISdll'1 p.lrJ tllulo .. leder;u ... 

.-::: 1! O lundo de rc ... en:l ... era recompo'lo pt.:lo E ... tado ou 
D''"lnlo Fede:ral. cm ale vinte (" qU:llro hora,", apO\ comu mcaçào da 
In ~tl l ulÇ'ão ILn<JIH:e.:lr~1. ... cmprc que o 'cu "';Jldo e:-'ll\er ah:'lIxo dm hm](e~ 
e~tabelecldo ... no § 1 ~ deste artigo, o u reduzIdo "emprc que estiver 
;JClma do~ mC~l1lo'" limites em del'orrt:ncla do dllipo\ IO no art , ~~ . 

An, -l ! 0'\ rccur ... os repa!-. ... ado... ao ... l:~lado :-. e ao Dlstn to Fc· 
deral na !omlJ de:-.ta i..c l ... crão Jphcado:-. exclU~lvameme no pagamento 
de prccalOno~ ,udlclals rclallvos a credltu... de natu reza alimentar, 

An, 5! Mcdwnte ordem JudlCl:.J1 ou. no ca\o de ckpó"'lIo 
ex tr.ll udlCJ:l1. da autondade adminIstrativa competente. o \alor do dI> 
pu...IIO, ;lCrc:-.cldo da n.'mune raç.io que lhe 101 ongl nalm~llIe ambUlda, 
... e r.1. drpol'" Je cnc.:errado o procc ... so I1llguho ou Jdmtnl~ tr:1ll\ o: 

I . coi<x:ado a dlspo~lçào do dl'ro~ll:lnlc pela In ... lltulÇ';lO 
IInancelrJ reliron"'~l\ el. que podcrá dchll.lr o tundo dc rr.: ... en a e:m 
tjuan lLJ corrcc;pondenlc , a\'l"a ndo ;JO E ... I:ldo ou ao DI';1r11O t~eder:d, 

para que o recomponha na to rm;.! do ~ 3'~ do ano 3~: 

11 - IrJm.lonnado em pagamcnto dcflllltl\O, 101..11 ou p.lr­
elal. rroporclo nalrncnle ~. eXigê nCia dp l'I)ITc"'pondcnte IrLhulO. ILl' 
dU\J\'c ... eu.;; ílcc""ono ... . quando ... c tral:.Jr de deCl':-\() ta\ora\cl ~I (l 

1:'1.100 ou ao DI ... trHO f-cdcral. 

Pafa~rJlo UIIICO. Q uanJo 0" n:cur"'{h a ... crelll IIhcradu .. !lI 

rem ,,>upenore ... ..10 ,,>aldo do fundo dl' re ... e:r\ J . () 1: ... 1 •• 11(1 ou II O"lrHO 
f'ederal de\ era rc ... l\lUlf ~I 1Il\lIlUH.;ào lin:IIlCl'lr,1 II \ .Jtm o. cedente , 110 

pral.O maXJnlO de \ IOtc c qU:llro hora ... , oh ... e rvado () dl"'ro"lO Im ..In .1,~ 

,-\n 6 ~ O,,> E">tadm e o DI'itnlo I~ r.:ue:r:.ll e'-lJhc!cccr;lo re:~ rd'" 

Jr.: procedlmentus 1IH.:lu,>" e orçamentano,. para a execUl;au dc:-.la Lr.: l 

Br;hllza. 3 tlr.: Julho de ~OO~. IS!~ da indcpcndêncIJ c II·P 
dJ Republi l':.1 

FERNAF\DO HE"RIQL [ C.\RDOSO 
Pt'Jm .~t1(1 IrJII 

LEI :-1' IOAS3. DE 3 DE JI ·I.I10 DE 2002 

DISpõe ... ohre a c,,>trutur:lf,:5.o da Carre ira da 
Scgundade SOCial e do T rabJlho no âmbltll 
da AdmJnlq r~IC-lo Publica Feder.lI. e dJ'llll ­
Iras prov ldê nc la:-. 

o PRESIDENTE D~ REPlI BLIC,\ 
f-aço ... abcr que o Congre ...... o NaCIOna l dccn::l~1 r.: cu "an· 

eamo a ... egulnte LeI. 

A.n I! Fiei r ... lrulurada J (':im.'lra Ja ~e!.:!und.lde S()(,I~II c 
do I"rabalho, no âmhlln da Admlnl ... lrac;-lo Puhllca f- cderal. compo"t~\ 

dI" ca r!!o<; ('lt'I1\O' rq!ldo .. peJ:.l Lei n" ~.1 12, dt' 11 dc doclIlhrn lk 
Iljl)U, qu~ IMO r.:~ICl.J.m or~:.lnllado" em l.'arrclrJ .... Inle1!ranLC" dI)" (.) U,I 

drm de PC ~"'Ll~tI tio" MII1l~lcnu~ da S.lUde, da PrC\ Idr.:lll·I.J r.: r\ .. 
... . ... tencla SOCial e: Jo Trabalho c 1:mprc).!o. e da t-- unda'-t"Jo N:'ll'lo l1 .JI li..! 
Saúde - Funa ... õJ, e:nuu.ldrando-:-t:' o' \cf\ldore ... :111\0,,>, apo,r.: nladí h l' 

pcmlonllita:-. de Jcordn com as re"'pcel l\.I \ denollllnaçoc', atnhulçÓl.: .. , 
requ is ito .... de lo rm:Jçào prolisslon:.1I r.: PO"'IÇ:10 rcJall\ a na labela de.: 
\enClm('nto~, conforme o constanlc do Anexo I. 

o acesso às informações oficiais no site da Imprensa Nacional tem a 
segurança da Certificação Digi~al , 9,a, Infra-J~:strutura de Chaves Públicas ,· 
Brasileira: ICP-Brasil. 

Saiba maisem www.in.gov.br. 

, . 
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-'-



? /55N /676-2]39 

~ I ~ :--JJ apIlGu.:jo do dl"ro\[O nL',IC ~1 l.!LJ. n:1O podaJ 
pl.:mrcr mUlLm~' a de ol\'cl 

~ 2~ O enquadramento Llt' que If.1[..1 e~[c J.rtll.!ll <1J.r-\('-;1 ,lU 

hlll1.ltlCamCllIe. ",lhu l11anIlC\I;I\':IO lITClr:I1;I\L'1 L10 \cr\H.h,f. J 'L'r [Dr 
lll.tl l / •. H.JJ nu pra/O lk 30 tlnn la ) dl.I .... J L\JllIJf dJ \lgcnL'I..l 1.11.: \1..1 1~l'1 

~ ,! O.., ~e l"\ ldo rt.· ... OI.:Up:ln LC \ dn\ l:J.r~u~ a ljUt.: \(' re lere n 
caput que nJo oplarem na lonna do art .:!!. be m comu o ... dema.\ 
t.:argos que n:lO Integrarem a C.1ITCl ra d.1 Sq!U ndade Socl31 e do 
Trabalho cornpnrao qU Jdro .. uplcmcntar em c'mnção. 

§ 4 ~ O posicIOnamento do~ 111<.111\0 .... na l:.lbcJa rcrnu m:­
r:Hon<.l ... erâ rcfcrcnc.: lado a ~HUJção em que ..,c encontrava lll no mo­
IlICIll O de pas~agem para a mall \ Idade. 

Art, :P O desem oh Imcnto do 'cn IOor na Carrclra <.l;! 
S~l!.undadc Soc\a\ ...: uo l'r·J.ha,lho m:nm.:ra medlan[e progre~~ao fun ­
c ionai e promoção. 

§ I! Pard os elellOo;; de .. ta LeI. progressão fun CIO naI e a 
passagem do o;;~n' ldor p<lfa o padrão de venCimento 1I11~d I 3tamen[e 
~ulX'nor dentro d~ uma mesma cla~ ... e. c promoçJo . a pJ~~agem do 
, crvldor do ulllmo padrão de uma cla\se para o pnme lro da cl:J.~ .. e 
Imcdl3tamen[e ,upen o r. 

§ 2! A prog ressão lunclOnal c a promoção ob\ervarão o~ re­
qUIs itos c ~ condl\'Oc~ a ~rern fix.ado\ em re !!ulamento, úc\cndo le\ar 
tOm comlderJçjo O~ rcsulL1dos da avaliação de dc'-Cmpenho do !>Cf'\'ldor 

An . )! O ve nCimento bâsiCo do\ (·aIgo ... qu~ mtegram a 
Carrc lra .M.gu ndadc SOCial c do TrJhalho c o conStante dos Anc · 
\.0'" 11 e .,nlormc o penodo com. ldaado 

Paragralo U1llCO. hei manudJ para o ... ln[e1!ran[c~ da C.lr­
rCl ra da Sceundade SOCial c do Trabalho a lornada ,cmanal de [r.l ­
halho do~ cargm. onglllano~. con forme e\tabc lccuj,J nJ 1~g. lslaça{) 
\ I!!cnte cm J I de março de 2002 

An . 4! Fic a InstllUlda a Grallflcação de Dc'iiempenho de 
Ati Vidade da Segundade SOCial e do Trabalho - GDASST. deV ida ao ... 
IOtegrJnte:-. da Carrc lra da Segundo.dc Social c do Trab~ilh{). a panlr 
de P de abnl de 2002. 

An. ,5! A GDASST tera t:0n10 limite .. : 

I - maxullO. 100 iceml pon[o ... por .... e f'\ldor: i.' 

11 - míOlmo. 10 (den ponto .... por .. ef' Idor. l·orrc ... pondendn 
.. :ada ponto aoo;; \alurcs estabeleCldm nu ... Ane\.o ... IV c V. i.'On lomle () 
xriodo considerado. 

§ I! ° lim ite g lobal de pontuação me nsa l por nl\cl de que 
h~põc o Mlnlsteno da Saude , o MlIll!'llcn o da Prevll.Jêncl a c A\­
I"lên"'li.I Sv ... IJI. o Mmlsleno do 1 rabalho e I:mprcgo e a I~ una,a . parJ 
I.'r atnbuldu ao .... en Idorcs de ~eu ... Quadro .... dc Pessoal correspondera 
SO ro lte nt.a) \ e I c .... o numero de "'1.'f'ldnre .... <.111\0" por flI\el. ljUC fa l 

'" à GDASST. C!lI exerciclU no o rgào ou n<.l ~ntJdade. 

* ] ! A dlstnbulção du ... POntOI, e a pumuação 3tnhuld3 a cadJ 
l'f'ldor o desempenho m,lIIuc]onal e colel]\ o do .. :-'<:f'\'ldorc ... 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Presidente da Repúbli ca 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civi I 

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA DA SILVA 
~-.&.,: '~.,,< Diretor-Geral " '~ ... 

, . 

Diário Oficial da União - Seção 1 
~l~ .\ a\ JII~lc.io de dl"\empcnno tn .. llluClonal \ 1 .... 1 J .1Ienr o 

de ... emr'M:nho no Jlt~IIlCI.' do ... ohlelJ\o", llr!,!;tn l/JCIIlIl.II\, 1)O{.kndo CO!l"'I­
llcrar pro)e[!! ... e a[l\ ]lbde ... rnnrll.Ifl,I'" e condll'oc'" \,.· ... peL· I:lI ... i.iI..' tr;lh.dho . 
.I.klll de ()Ulr.l'" C;Jr.li.'Ii.·n ... tIL;J .... c"'pc ... II IC;I'" du or!.!.IU ou d;1 ell1lt1,luc 

~ .4°.' r\ .1\ .d ldL<.IO de OI: .... empcnho coll.'ll\O \ 1 .... 1 .J ,Iferlr II 

dc ... cmpt'nho tllI U)JllUnlt) lIl..' "'l'r\ loore .. de urna ullldatle. no e-.:.er~u.:I() 
dd'" atnhulçóe ... do C;,tf!':::O ou dd lunlão. com lOCO na contnbulção 00 
grupo para o alcan~i.' 00 .. ObJCII\O" organlzaclOn~m. 

~ 5~ A .. a\.llla({)c ... de dc\empcnho. relerJo a ~ no .. ~* ~! i.'.4~ 
oc~[e artigo .... crão utdl/adi.!~. ndu"'I\<tmeme. para l i n~ de progres~:jo 
e pro lllo<;:.lt) na Carreira oa Si.'l'unoi.!Oe SOC ial c do Traba lho e de 
pagamento da GDASST 

Art, 6' A IO do Poder I:-':'CCUIIVO d"pora ,obre O~ cnten os 
gera l\ a ... t:ri.'rn nh'c r\ ado .. para J ri.',Jllzaç;1o da ... a\alt açõcs de dc ­
~empcnho In ... [!tuclon,t1 e <.:ole tl\'o e de ambu lçJo do. GDASST, 10-

l'Iu:-'l\e nJ t~potc ... e de oc'upação di.' <.:argos e l unçt>e~ comL ...... lonada ... 

Parágralo unll'O , O~ cnlcrJO\ e procedJ[n~nlO~ espeC'ilicu ... 
de avaliaç;}t) di.' de"clllpenho m\llIuclonal e colem o e de atnbul~' ão 
da GDASST .... erão e ... lahclecldo~ em ato do tLlu br do orgão ou dJ 
cnLldade. oh~ef'\ ada ;,t lcg l .. la~·ão \ Igemt: 

\n r A GDASST "'Cf.1 pJ!.!J em ~()n!lln l (). de lo rma n;io 
c umulativa. I..'{Hll J GraI LII CJ ~'ão de AII\'ldJde de que trata ;l LI.·I 
Delcgaeb n~ ! J. de '27 de ago .... 1O de 1'(:19 2. c nao .... enl rá de bJ"~.' de 
cálculo pard qua l ~que r outro.. ncnellC lo... ou \~lIl ta gen ,> 

Paragrafu UIlKl), A parl]r dJ \ Igt'nL'ld di.' .... I.1 Lei . o Jcrc ... -
t.: lmo de -to Iquarcnlal ponlO'ii pen.'cll lu,Jl'" à Gra{JllCa~' ;Hl de AIi\ldade 
refenda no capuL de ljue traia o dn V da lei n! 8.53K, de ~ I de 
dC7.emhro de 199~ . dc\ alo ao ....... cn Idorcs ocupante .... de C;Jrl!Os ek­
tlVOS de Ill\el ... upenor di! l 'unJ~a, ljue não e ... tcprn orgaOllado~ em 
carreira .... qU,Jndo ob ... enado o rl!l!lmc de dL"dlcação cxclusl\a. Ill'a 
Iranslormadu em \o.nt .lgCIIl rc,so;,tl nOllll n31menle Identlti cada. r"ulellJ 
excluslv::1I11cnte a atuali /açJo decorrente de rc \ I .. ao geral da remu­
neração dO'> .. er.ldore .... públlco!'l federa" , 

An ~ ~ A GDASST Integrara o ... prU\enlm da apo .. en­
taoona e :1'" pcn ... õc .... de ;Kordo com 

meses: uu 

11 - o v~llor <.:orre'>pondente ;J la Ide / ! ponto ... , qu..tT1dn 
percebld,l por pcnodo Il1knor a (l() I ... e ..... en[a) me .. ~ .... 

Par.ígrafo UflICO. A .. apo..cnwdon3.') c a. ... pcn~~ e-':'IMentC''ii 
quando da \ I ~cncla de"'l.! lei Jpllca-'-l' () dl'>po\to no IOCI'O 11 deste arti go 

An 9 ! A apllc..lção do dl"ror"w ne 'iita Le i a apo,entadol, e 
penslOnJ ... ta ... nJO podi.'rJ IInpltcar reduç;io de prO\cllIo", c pen ... oc ... 

P<.Iragralo UllH':O. Lon"atad.l a redu,,-ão de proventos ou 
pensão decorrente da ,JpliCI~" I O do dl"'ro ... to nC :-.la LeI. .1 dllerell ~'a ... n,l 
p:.Jga a tLltllo de \ afll ~l ~elll pc ..... oal llonllnJ lmenli.' Hknllfic3da . "'UIClta 
e\dUS I\:.Jmi.'IHi.' J alu,dL/,JI.,·;JO ui.'corrcnle di.' re\ I"' ,JO ceral da relllu ­
neração uO:-. ... eI\ I(j ore:-. publl~os Il!dc ral .... 

:,<0 127. qUinta-feira. -+ de julho de 2002 

.\n 10, :\,1 hlpole .... i.· de rl·dul.,·~I () dI.' rell1UnL"fa~'aO de "C r­
\ IJIl L di.'com:nli.· d;j ,lplLCi.IL·;H) tio 1l1"'rx1 .... IO ne .... t;t LI..'1. ,I dllerença .... er,1 
P,I!2;1 a [Ilu!o de \<.IIlI:1l'l.'nl pl· ...... i.) :l1 nOllll llalmente IdCllllllC3da . .J "'l!J' 
;tp ... on Id~1 pI)r {)(.';t"'lão tI;1 rCOrí,!;JnlliH.:;1t1 ou ri.·C' ... {rutura~·Jo di.! Carrclr;1 
llU {.k ... ua {,lheL.1 rernuncr;,tlOfL..t ou J;,] LunCeS"'JO de adiCionai .... uu 
~r;IIIJlCa<;oe ... que tenham l't)nJO hc nc ll CLélno ... c,\cIU"'Z\(h n ... Inte~rami.'''' 
l b Carreira 

Art I1 Até 31 de m;,uo de '2002 c ~lIe que "'CJ3 cdltado {l 

ato rc fen do no an 6~. a GDASST ~era pa~a aos <:'Cr\ Idmc\I ocupame .... 
dI.' ca rg.o .. ekll\O'" o u carl!o", e funçõe ... co rnl ... s lo nada \ c de contiança. 
que a ela la/em JUs. no~ \ .tImes corre .. pondenler" a .40 (quarenta j 
p0n10~ por 'iiervldor. 

An 1'2. A "1\:J.lLaçilo dc de .... cmrx:nho COle ll\O que re sulte cm 
pon tuação Il1knm o. 50 I <':l nqul..' nlJ I pon to ... em ~ Idua~) ~I\ahaçõcs eon­
...eCUll va\ toma ohngalona a nnplemcnlaçao de proce~ ... o de..' C:lp3C lla~'ã() 
pa ra os sef' luore ... de rcr"ron'iiabllldade tia ullIdadc de cxerc íclo. 

An. I J. No penudo entre I ! de Junho e 31 de dezembro de 
2002 c a[e que "'Clam regu lamentada, e c.:Icllvada ... a~ .1\a1laçõc:-. que 
con~ lderclll a ... condições e'pc:c Lflca, de excrelC IO profi~'lOnal. a 
GDASST \ler;1 paga em \alor corrc'>pondelll e a 60 hc ...... ema) pomo ... 
,LO'" ... ef"ldore\ a lcançados pelo ano I ',' p< .... to~ a dl ... po\lç.1o do ... 1:. ... -
[.ldo.... do DI .... tnlo Federal ou do ... !V1UIlIClpI0 .... CQll tunne dl\po ... lo no 
;lr\ 20 da Lei n~ ~.270. de 17 de de7embro de 1991 

An 14 Or" .. crv ldore~ de que trata o art . 1 ~ que vie rem ;1 
... c r redl~[rihuldo, p;tra oulro .. o rgào .. uu elllld;Jdc .. da Admllll'iifraç;'lo 
Publica rederal ou n\! lc!'. colocado!'. em I..')(C rCK IO rcrcehcr~lo, a pamr 
Ih re dl ,lrIbu L(;~tu ou do 00\0 C)(erCICIO, J titulo de GDASST o \alm 
corre ... pondenli.· ~l hO ( ... e ....... enta) ponto'- . 

An 15, I:.m decorrencla do dl"'rO~IU no an -l!. 0\ ... e f'\ ujorl'''' 
.Ihrangldm por C ... la Le] deno.m de laLcr 1U\. J panlr de .... lIa \ IgenclJ . .I 
üratlflcação de J)t:~empcnho de AtI\ldadl' Teclllco-AdlllllllSLIatlva 
GDATA . de 4Ul' Iral.) 3. Lei n~ IO-H).-t , di.° Y dc ]anelro dc 2002 

An 16. Sobre O" ,,;tlore ... 0:1'> tahela .... L'on ... l.lnle", do~ Ane­
\0'" 11. 111. IV e V dC~IJ lei Incllllra qUJJquer Indll'e concedido a 
tll u lo de rc\ I\ão geral dJ remuneração do ....... en Idore ... publlcm It: 
i.krals entre I! de abnl de 2002 e I': de lulho de 2003 

An. 17 O,> ca r!!o~ Integrante ... da Carre ira d.! Segun dade 
SOCial C do Trahalho ... erão i..'XllnlOS quando vago .... 

An I S As de .. pc .. a, rcsultantc ... da execução de~ta Li.'1 
co rre rão â cont;,t de doto.çao o r~· o.mentarl :L da União. 

An 19 A~ d lspo\lçoc ... de .. ta Lei llJO se aplicam 0.0'" 'iief'\' ldon: .... 
ag.regados de que traia a lei n! 1.7.t I. de 22 de novembro de 1952. 

An. 20. FlL'a reahcno pN 30 ((nnla) dias a panlr da \ I, 
gêncla desta Lc]. o pralo de opção de que trata o * 2! do 311 . I'! dJ 
Lei n! 10,355. de 26 de dezemhro de 2001. ao .. senldme ... do In"'(J[ulo 
j\Jclo nal de SC!!uro SaclaJ all\O~. InJll\o ... i.' pcns lunl:-.la. ... que n;JO 
te nham exerCido o re te ndo dlrcllO no pruo onglnalmente pre\ 1\110 

An , 21 , E~ta lei entra em "Igor na datJ de sua puhhca~'ao. 
proouzllldo el eito .. a parllr de ! ~ de J.bnJ de 2002. 

BrJ.síJta. 3 de Julho de ~002, I~P da Independência e 11-1" 
da Republlca . 
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\:--IEXO IT\llf'-L-\ DI· CORRE:LAC\O 11 11" 52 
211.X-l , 12.10 

CARGOS SlTl 'AÇ'\(L \\;TFRIOR __ SITL'AC,Vl ;-I()\ ',.\ _ CARGOS \ \ 203.15 106 ~3 
CLASSE P·\DRAO P\DRAO CL,\SSL __ 1\' .'30 15 1~4 RO 10],C).l 

L ..lf20\ Ul." n1\el \ufX: 
nor. Inlcnncdlano l." 

JuxllIar. mtcQ.rante .. 
do, Qu;tdru' "de Pc, 

\ 111 111 ESPEC IAL C.Jr~o, de n1\cl " lI - _ llL _ 
__ 1_1 __ -

I 

276.X4 
]6890 

___ 'lli..~_ 
S2,.1X 

... I,)al do ... MIIlI"leno!l 1..1.1 
"ude . MS. da Prevl­

dencla e A ...... lstênCl:1 
Social· MPAS c do 

Trabalho e bnprego . 
\ITE. c da f-undação 
;"' ac lonal da Saude . 
Funasa, relcrenclados 

naan. I! . 

B 
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11 
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\NEXO " 

C 

8 

pcnur. IIlIt."rrncdlano 
c auxIliar. InICQ.ran ­
te" dos ÜU:Jdru ... de 

Pc ...... oal Uil'> r"IL Ol'It.:­
I nm da S;.!udc - M S. 
da Prc\'uJi:ncl:.J C A., · 

",slcnem Social -
~tPAS c do Traba· 

lho e E:mprcgo . 
MTE. c da funda­

lção NaCiOnaJ da Saú­
de - Funasa. referen-
I Ciados no ano I!. I 

I 

I 
t­
I 

261.19 

ANEXO 111 
TABELA DE VENCIMENTOS VIGENTE A PARTIR DE I' DE JULHO DE 200.' 

CARGOS DE NI\' EL SUPER IOR. "\;TERMEDIARIO E: AUXILIAR I:--ITEGRA\;TES DOS 
QlADROS DE PESSOAL DO MINISTERIO DA SAlDE. DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA 
E ASSISTEl'C IA SOCIAL. DO MI:--IISTERlO DO TRABALHO E E~ t PREGO, E DA FUNASA. 

REFERENCIADOS NO ART. I' . 

Classe Padrão Nível dos Cargos 
Suoenor Inlennedlano Aux iliar 

ESPECIAL 111 58225 39863 228A7 
11 544.79 368,70 217 60 
I 509 10 35333 207,23 

C VI 501.54 338.60 197A3 
V 487 ().I 336 19 188,08 
IV 473,03 322,22 17920 

" I 45942 308,83 17073 
11 446.2 1 295,98 16270 

43338 283,72 15508 
B \ '1 42092 271 94 14782 

\' 408.84 260,72 14091 
1\' 397 10 24995 1:\4,36 
111 385,70 239 6:1 128 14 
11 374,63 229,7!L 122,21 

36.',90 220,31 116,58 
\ ' 353,49 2~2L lJl~ 
1\' 343,35 202,58 106 11 
111 ---- 28791 16737 89,79 
11 279,66 1605CL. _ SS.f>L 

TABELA DI-. VF:--ICIME:-JTOS \ ' I(;ENTE ATE .'0 DI-. J[':-;IIO DE 2(X )1 I 271 64 1'<1 93 ~ 1,76 
C.\RGOS DE :-JIVEL SlPERIOR. I:"TI-.RME:DIARIO E AlXILlAR , 11'TEGR .'\!'TES DOS 

()l'ADROS DE PESSOAl. DO ~t1:-;ISTERIO DA SAUDE. DO ~t1NI STERIO DA PREVIDENCIA 
I: ·\SS ISTENCIA SOCIAL. DO ~t1:-;I STERIO DO TRABALIIO E E:~tPREGO. E DA FUNASA , 

REFERE:--ICIADOS 1'0 ART I" 
ANEXO I" 

'1 AI3E:LA DE VALOR DOS POr-..'TOS DA GDASST 
VIGENTE ATE .'0 DE JUNHO DE 200 1 

Padrão t-Jí~1 do_, ~argo~' ___ _ 
Supcnor IntemlCdIJr'-'I"" _____ ~A"-"u-"!!t1,,t:!!.tr __ 

---,-------- -- - -=-=-==-=-:-::-::---
'iIVE:L DOc'C~A~R"'G""O'----------V",\"'L~O"'R"-,DO PONTºJ.,"-E~"'I'-'R"-S'__ __ _ 

ES PECIAL 111 _ 559~5 __ 
52-"S "~ 

___ -é3"-'8.'·~ 2).2.69 _ _ ____ _ SUPERIOR 506 
11 J5.tS~ :!()<),2J __ ..!JIr-.c.!.T.L""'-,R~IJ-.D I ARIO I 65 

B 

_____ 48'L,'i1 

___ VI 4().l.2" 
V 39 .\ 12 
IV .18W 
111 37087 23042 

10.484. DE 3 DE JUL.HO DE 2002 

DL<;põc sohre a cnação da G ratificação dt: 

Dc ... cmpenho de Atl\'ldadc Tecnlca de h ... -
c :.thl'a~<io AgropccUJfI;J . GDATFA. c d., 

outra ... pro\ Idênc l:..t ' 

O PRESIDE\;TE lIA REP0BLI C ,\ 
F;;u;o saber quc () Cnn~r~\,o :--',K II1O ,1I decreta e eu \an · 

"ee ,cgulnIC Lei' 

An I' Fica m,IIIUl t!;..1. a pamr de I! dc ahnl de 2002. ,I 

(JrJllfu.:a(; ~lo I.k Dc,>empcnho de AlI\ Id..ldc I r.:.:n u.:a dt' h\cal!zJ<; ,il' 
'\~ropccuana - GDATFA. de\ !dJ ;.tO' OCUfMntc' do, carf!o\ de Agente 
de ln,pe",' ;.to SanHana c Indu 'lflJI dc Produ\O\ tk Ongem AllImal e de 
Agente dL' AI I\ Idades Agropccuana,. pencnc:cntL" .10 <.)uadro de PC\ · 

'nal do Mml sleno da A~ncultura. Pccuana c AbJ\lccIOH.:nto - M .. pa. 

An 2' A g.rslltic:rçáo 1Il\l!Iuu.lJ no an I ~ It . .'ra como limite, 

I· maxllTIO, 100 Iceml polllO~ por \L'l'\ ldoL C 

11· rnlOlIllO. 10 Ide/l pomo,> por \CI'\IOor. cOITe~pondend(l 
L'..tcia ponto ao \alor e~labckçHJo no Anexo. 

§ I! O limite ~ I obal de pomuaçào mensal por nível de que 
dl'nõc cada or~áo ou entidade r.lr;.! \er :HnhulJll ,Im 'cf\'ldore" cor­
rc.:;pondcr.1 J r;o (OItCnI;J1 \ \"'/C' () nUIII\,.'f(l (k 'l'f\ lllnrc' :1[1\0'" pnr 
nl\ d . qu\,.' lai lU'" J GDATt--A . em c\erc.l'llI Ih' I\ r ~;!i l ou enllddd .. 

______ ~,-'-,\ '"L·'-'X ILlAR 084 

ANEXO V ___ 17:L.,32 __ 
__ 118J7_ 

_ _ _ _l5ó~.w_ 

149,12 

TABELA DE VALOR DOS PONTO S DA GDASST 
VIGENTE A PARTIR DE I' DE JULHO DE 200 .1 

142,15 
135,.\0 

:-IlYEL DO CARGO __ \ALOR DQPO\;TO lE~1 RS , __ 

______ 122,20 __ 

I:!323 

____ ~==SU~I P~ERIOR~------------------__ ----~5~0~8------------
I:--ITE&~tEDIARIO 1,82 

______ AUX ILI AR I,,,,OC"-.) ___ __ --''--

§ ::;! A dlslnhulçao do\ ponlo\ e a pOlHu:Kào atrlhUldJ a 
cada ~Cf\ Idor ob\ef\'ar:iu o dese mpenho In \11Iu(';lonal e lIld l\ ldu,d 

~ ~! A ;l\al IJç;1o de desempenho m\UluclOnal \ ' \\,J J alcnr 
Ii de\empcnho colell\ o no ~Ikancc doç, Ohlell\ ()\ Ofganl/;K IOIl31\, IW 
dendo con<;lderar pro le lo" I.: all\ Idade<; rflOnlaflJ' c l'OnúK(lC' \,.'\ . 
I"IC(,;IJI'" Úl.: trahalho. akl1l úe oUlras caraclen\uc;.t\ C'J>ecllICa\ úe GH..Ia 
prgao ou L'nlld..tJL' 

~.,l ! A a\ah"~' ;io de úe,empcnho InJI\ldu;tI \1\:1.J aknr (l 

Jesclllpenho d(l 'en Idor no eXl'rCICIO dJ' 3tr1 huIC(lC\ do C:lr~w I,.)U 

lunção. com toco nJ contnhul<;.to IIldl\!duJ I para o ale.lnce cI(\\ oh· 

lL' 11\ 0\ Or!!alll/aC\onat~ 

An J~ AIO do Poder t:.xe(utI\o dl\rx>w ,obre o .. l'flteno, 
peral' a \l'rem oh,cf\aJo' para a real Ilação J.!, ..1\ ailaçoc~ c do 
p.t,!!amenlO da graullcaçJo, Inclu~I\t: nd hlp<Hc~e de ()cupa~'ão (il' 
( argo\ c funçóc\ de conlian~' a. 

Paraf!ralo UllICO, 0:-. cmenu\ e rrou.:dllnento~ e~pccIIH.:o\ 
de :ltnbu l ~'j o dJ GD:\TFA \eriio e\,{ahekcH.lm em alo do, IlIulan: ... 
do~ or!!ão~ e d.I\, enlld;.tdc'l t.IJ :\dmlll\\'lrJ~jo Puhilca hderal 

Ar! -l ': :\ GD,\Tt--A 't:ra p:t~a elll conJunto. de Illfma tI .. W 
l.:umula lJ\a. com d GrJ l dica~':1u de AlJ\ldade dt: qUL' lratJ a LCl 
Delegada n' 13. de 27 de ag.osto de 1992. e não servira de base de 
dlculo para qual"qucr ou l ro<; bcncfíClo~ ou \ antagcns. 

. " 

I - a média do\ \ alorc~ recchldm no\ ultimo, 60 (,esscnt.:U 

Illeses: ou 

I1 . o \alor correspondclllc a 10 ( de/ l pomo .... quando 
percebida por pcnodo mlenur a óO t \cs<;eTlf3 1 mc <; c\ 

?-.tr.lgr..lio UnlCO. A, apo.-.cntadon..l\ I.: ~.., pcn\Ol'" cn.:;tcmcs qu.ul 
do da publll.:aç:1o dr.!,ta leI apltc..l -~ li d"fXNO no lI1el'-O 11 lle\tc anl~tl 

t\n 6'! Ate ~ I de rn.llo dI,' ~0()2 c ale quI,' -'l,'tJIll I'dlt:Jdo-. 
n .. 310.-. relendo,> no an . r .. 1 GDATF,\ \C[;I p..t ~ ..1 ,1( \\ \t,:f\'ldorc , 
ocupante\ de çargo, clctlvo' ou Llr~O\ ~ tun,'oc, coml\",onada ... c de 
contlJnça. que a ela talem lU'. no, \alore\ corrc\pondcnll.:' a ~ ll 

(quarenta I pomo\ por ,>crvldor 

An 7! Ao 'cfVldor all\O bcnc ltCI;'1f10 d.l ~rJ!llicação In, 

Iltulda por c.\! a lei que ob[l\cr pomu3cao tnlcnor ;J :'11 IC lnqur.!IlIJ l 
ponto\ em ::; Iduasl availaçoc\ mdl\lduJI' l'onSC(UII\'I\ \era a'\t:"­

)!u rado proce,\n de capac lta~'j() , UC rl,'\pon,ahllid~ILic do Of!!ão ou 
1'lllld;ldc de 100açãu 

An r;! A GDATFA n.lo ,crJ dc\ ub Juuclc\ UUL' não 'c 

e ncontram no dC'icmpenho dI.' alrJhu ll'{x-, tlc~orrentl'''' lIJ ~ondl ç;j(l dI..' 

\cf\' ldor publico federal. 

An . 9' Em dccorrcncla do dl"po'to no an I ! . ao; <;crv ldore" 
;lhran~ldo\ por 1,"1..1 LeI t!c]'(..Im de 1,lIef IU\,:J panlf dI.' -'U;J \1~ên el,1 

,I (jr;)l lficl~'ão de f)e\empCnIHl UI..' \1 1\ Id,Hk 1\"' ':11 1((\ -\1I11I11I1\ lr;lll\ ,I 

CiD""" r ,-l, . ~c _ q~ I l'. [rJI.I. ;1 }~ I. n~ 1.0 ,.H,I": .I,\'" ,l i .d~' J~II~l" ! \: "t~' J(!O; • 



• 

/SSN / 676-2JJ9 

-\n lU hr.:am cnados 526 íqumhcllIo' c vinte e "CI\! 
l'ari!O~ de h,cal h:dcral Agropccuano na Carrei ra de FI ... cli f-=cdcr.ll 
A,!!ropccuano. no t.)uauro Gcr:.11 de Pe,,'mal do MIOL<';!CnO da A!:!n ­
(ullUra. Pccuan~1 C Aha::,tcclmcmo. para provimento a panlr de I! de 
IJ.nclro de 2003 

An. II t:.!<.(3 lei cntra em vigor ml da\J Ul' \ua pubil cJ~':ltl 

8ra ... ih.t . 3 de Julho de 2002 : 181 ~ thl Indq~ndcncla c 11,J ~ 
da RepubllcJ 

FERNANDO HENR IQUE CARDOSO 
Marru.'i \limeI/H I)rurlll/ de M ome, 
Gullhenne Gomes DIa.\ 

ANEXO 
TABELA DE VALOR DOS PONTOS 

CARGO VALOR DO PONTO 
EM R 

Ag.ente de In ~pcç,io San ltána c Industnal 
de Produto ... de ün~cm Animal 

7.0 

Agente de AIl\ ld3dc\ A~"uan",-,a",s,-' __________ _ 

LEI N' I O . ~85. DE 3 DE JUL HO DE 2002 

DISpõe sobre a inCidênCia da ... comnhulçõe ... 
para os Programas de In teg ração ~ocIJI l." 

de Formação do PatnmônlO do ~cr\ ldar 
Público (PISIP:.tscp) c o.! Cnntnbu lçao para 
o FinanCiamento da ~t:~und:.H.k SOCial (Co· 
fin'l), na.", hlpôter,e~ qut: l11t:nClona. C da ou ­
tras prov idência ..... 

o PRESIDENTE UA REPÚBLICA 
l-aço saber que o Congre ...... o l\ja('Jon~lI dccret:1 t: 

'>q.!lllnte Lei ' 

An. I! As pc~soa'l lundu.:a ... fahncan tc ... c :1'" 
1l1lponadora... dl)\ oroduto... cla ... ~ lflcado.... 11<1'" clldlgO'" R42q. 
,o 12 O(J(XJ. 80 12 8UOO. 84.13.20. 8433.3000. 84)) 40.(Xl. 80) 1':;. ,0 OI. 87 U2. 8701. '07 OJ. 87 .05 c 87 .06. Ú" Tabela úe InClúenCl" do 
Impo ... to ... ohrt: Produtm Indu ~ lnaJlL..1d os (T IPl ). aprovada pelo De­
creto n! -l.{)70. de 2H de dezembro de 2001. relatlvamentc a reL'clta 
bru ta dt:corrcntt: d;\ \cnda dc ... ",cs produto'l. fie.1I1l '\Ulella.'1 ao P.J ­
~al1lenlo da ... con tnbulções para os Programa .... de Inlcgraçãu SOCial e 
Je Fonnação do Palnmônlo do Servidor Publlco (PISlPa'lep) t: dd 
Comnbu lç .1O para () hn:lJlclamento da Segumladc SOL'la l (Coflll'» a,> 
Jhquola'l Je I .·n {!,. (um inteiro ~ quare nta e ... etc cente'qmo ... por 
'-'C nlO ) c 6 .74 ';- hel'l Intclro .... e '\etenta e no\c cen te~1I1l0'" por cenlol. 
rcr,pcc llvamente 

~ I! O d,spo .... to no caput . rela ll vamente ao ... 
produto ... cl a .... '1l llcado'l no Capítu lo 84 da TIPI. apllca- .... c. CXclU'lI -
\ .Inlenle. ao .... produ 10'" autopropubadoo; . 

§ 2! A base de cálculo da ... COntnolllçÕC\ dc quc 
trata e\te anlgo fica redUZida: 

I - em 30.20/(' (tnnta mtelro ... e dO\~ deClnl0~ por 
Cl'ntoL no ca .... o d~1 ve nda de caminhões cha ~" 1 com earga uul Igualou 
\upcnor a I .KOO ~g c cammhão monobloco com carga uul Igualou 
'upenor a 1.500 ~g . cI:L\siJlcados na po~lção 87J) .. l Ja TIP!. ob\e rvada~ 

.1" e"'pcc II lCaçóc ... e"'labelec ldas pela Secretana da Recclta r cderaL 

11 ~ r.:m 48.19'(' tquarenta e Oito Int t:lro ... e um 
dCI.:' II110 por ct.'nlOL no caso dc venda de produto ... cla ... r, lllc:Jdo ... Iln ... 

,",u,ntes c<Xl,PO\ ú, TIPI : 84.29. 8432AO.(Xl. 84 .B.80.oo. 84,,"0. 
\011 10.(XJ X4).1AO 00.8433.5.87.01.8702 .10.00 E, 02. 870290 'lI! 
l.\ O~. 870-l 1000. X7.05 e 8706.00. 10 E" OI ''''o lllente o ... dt: ... tlnJd~l' 
.in... pr,. c!;I ....... Ilu.::Jdo .... no .... Ex 02 00 ... cWIgO'l X702 . IU.(X) c 

'7029'. 

~ l! O dl'>po\to neste am~o apllca -.... c. IIlclU'lI\t: . 
.1'" pc"oa ... lund tca ... a 4ue ... e relere o an 17. * 5 .... da Mcdlda 
Pro\t'lona n ~ 2 IX(}-4Y. de 23 dc ago~to de 2001 

An. 2! Podcrão ~er excl uído ... da h;l ... e de calculo 
d.1r, contnbu l ~·()e .... p.lra o PI SlPa",cp. da Cntln" e do IPI o ... ";lIme ... 
recebldo'l pelo laoncantc ou Impon ador na ... \cnda .... dlrt:t,h ao con­
... umldor final do ... \clculo .... cla.o; ~l llcado .... na~ po\l~'oc"" X7 .0J e K7 ()-1 
o.! TIP!. por com;1 t: ordem dos conceSSlOn;Jno" (k 4ue trata a Lei n ~ 

6.729. dl' 2h de ocl\embro de 1979. a e\ te" de\ldo ... pcla mtcrmt.'­
JI.lção ou cmre2a do ... ve lculos. e o Impo .... to .... ob re Opcraçõc'l RI."' 
1.ltlva .... a Clrcu la~· .m de Mercadona~ e sobre Prestaçôc .... dc Serviço.... de 
Transpone Interestadual e Illlemw.mclpal e de Comunlcaçõcs ~ IC MS 
Inc idente sobre e ... ses vaJores . nos termos estabelecidos nos re spcc~ 

Il\ os contratos de concessão. 

~ I! 1\'ão ... crão objeto l.IJ exclu .... 1O prcvl ... t.! IH' 
Glpllt o ... v;dorc ... n:!l' n dm no ... !nc"o... I I.: 11 do (i 2': dO:\fI I': 

Diário Oficial da União - Seção 1 

~ ::!! o .... \ alares rcrendo .... no capul ' 

I - nao po(krão eXL'eder a 9';(" t nove por eemo I 
do \ alor 100al da operaçao. 

11 . '1l.:ráo mbutado.... para f In'" de JncldênclJ d.l ... 
l'o ntnbul~'ôC"" para o PIS/Pa .... ep (.' da CofinS. a allquola de O?" (/Cf<' 

por cen\O) pelo'l rekndo'l conce~"'lonanm. 

An ~! Fica redUZida a or, (ze ro por cento) a 
ahquma das contnbu l çoc~ para (l P ISfPa'lep e da Cofins relatlvamentt: 
J recena bruta da ve nda . 

I - dO!-. produtos relaCIOnados no~ Anexos I r.: 11 
desta leI. 

II - do!o. produtos relcndos no an. I!, aufenda 
por comerCiante .... atacadl'lta~ e \ arel1\ta~. exceto a" pessoas lundlca .... a 
que se retere o an . 17, § Y. da l\.lcdlda Prov lsona li ! 2. IK9-44. de 23 
de agosto de 200 I 

Paragrafo unlco. Fica ° Poder f:xecutlvo auto­
nzado. meddnle decreto . a .Ilterar a rclação de produtor, dl\cn mmado ... 
nesta LeI. em dccorrcncJa de mochftcaçõc .... na cod ificação da TIPL 

An . 4' O art . 5' da Lei n' 9.R26. de 23 úe 
agoslO de 1994. pa'l'l.! a \ Igorar com a !oegUlnte redaçào: 

.. An .'\! O ... componentes. c ha ...... I!O. C3rroçana .... 

ace"lionO'l. p. lne~ c peça~ do~ produto .... aUlopropub.uJo ... 
cl a\ .... illl.'aJo ... na ... pml~'ô{,,,,, K-1. 29. 84.32. H4 .:B. 87.01 .1 

8706 c H7 11. da TIP!. ~JlrJo com su\pcn ... ão do IPI do 
e .... tabclcc llllCnlO Industnal 

§ I ! O ... componente .... cha ....... lli. carrocana~, :Ice'>· 
... onos. pane ... e pc~- a .... rClcndo ~ no capul. dt: ongcm estran · 
).!el ra . '1t:rall de ... el11bara~· ado ... com .... uspcn'l:io do IPI quando 
lI11ponado ... ,I!rt:talllellle por c ... wbclccllllento IIlduMnal 

~ ~'! A .... u~pcn ... ,jo de que LTala t.:'1 te anlgo e <.:UIl' 

dlcloll:Jda .1 que o produto. lflcluSI\e Imponado. '1cla dc~tl ­

nado a t:l1lpre~o. pclo e'llabcleclnlCnlO Indu~trlal adqulremc 

I - na produção de componente .... cha~"" I "". C:J r · 
roçana~. acc'l ... ono .... pane ... ou peças do .... produtos autn­
propul\ado .... 

II - na montagem dos produ tos autopropubadm 
cla~slllcado ... na ... Jxh lçõe .... R-l.24. R-LJ2. 8ol33. 87 .01. 
87.02. 87(J.). 87 .05. 87 .06 e 87. 11. c no\ cOO'go\ 
R70J 10.00. 870J 2 c 87()-U. da TIPI. 

~\! A '1mpen .... ão do Impos to náo ImpcJe a 
manulenç~in e a utillz.a ~·ão uo ... crédi tos do IPI pelo re ... · 
pect l\'o e ... tJ ncleclmenlo Indu~lnal . 

§ 4! Na. ... notas IIscals re lativas à~ !ooaldas refcnda ... 
no capu t dcvcra constar a expressão 'Saída com suspe ll 'lao 
do IPI' COI1l a c .... peclficaç;1O do dispos itivo IcgJ I corrcspon · 
dt.:nte. ved~HJo o regl .... tro do IInposlO nas re lendas no ta ... . 

§ 5! Na hlpóte .... e de destinação do\ produto ... 
adqu lrtdO'l ou IInponado .... com suspensão do IPI. dl\llIlta 
da prevI ... ta no & 2! de\ le artigo. a !o.alda do ... mc~mo~ do 

c~ tabcleL:lIl1cnto Indu .... mal adqUirente ou Lmponador dar 
....e-a com :J IIl c ldcn<':la do Impo .... lo. 

~ (, ! O dl"'ror,to nc ... tc art igo aphca-.... t: . larnhclll . 
,I c .... tabck<.:ullcnto (IIIJI ou a pc .... ~OJ JundlGI L'onlrol:Jd.l dl" 
pc5~oas lUnd tça .... tabTlcante .... o u de suas controladora .... quc 
opere n:.t cO l1lcrCl alt/a~·ào do .... produlO .... relendo ... 110 ca put 
1.' de li lla ... pane ..... pt:~· a'> e componentes para repo~\ç:.to . 

ddqumdo ... no mercado mtemo. recebldo'l em trJn\ le rc: nc la 
de estahcleclnlcnlo IIldu ... tnal. ou Impon ados:' (f\:R) 

Para~ rat o UIllCO. O diSposto no 1I1L'1 .... 0 I do * 2! 
do art 5~ Ja Ll'l n~ 9 .X26. Jc ~J de agosto de 19lJ4. com a redação 
alle rada pnr e ... te an lf..!o. alcança. e,c!u'>lvarnente. o ... produto ... de ... · 
tll1aOO\ ;;t emprcf!o 11:1 produç;io d0" produtos autopropul'lado... rl' 
IaclOnadoli nO\ Ane\o '" I e 11 desta Lei 

An . 5 ! A ... JX"~"'OJ"" Jurídlca~ fabncante .... e .1 '" 
Imponadora.'i do.... produtos classlficJdo~ nas poSI~'ÕCS 40. 11 t pneu ... 
novos de borracha) e 40. 13 (câmaras~de·ar de borracha). da TIPL 
relativamente à" \cnda .... que fizerem. ficam sujeitas ao pagamento da ... 
contnbulçõc .... parJ o PIS/Pa ... (.·p e da Cofin ... à .... ahquola~ de IA3'f (um 
inteiro e qua rCnt.l (.' tr~ ... cen t(" .... lnlO ... por cento) e tI.fl ei' hL'" IlIt t.:lro ... ç 

"'("1'" Oe(.'1I1l0'" ror Cl'llh)!. rt:"'rx' r ll\';;tmCIlII.'. 

N" 127. quinta-feira. 4 de julho de 2002 

Par:igrato umco. rica redUZida a O'". I zero por 
cento) a al!uuol3 d." eontrloul~'õc~ par:. ° PIS!PJ.sep e da Corin~. 

rd:Jllvamente a reccua bru ta da venda do .... produtos rer'endos no 
capu l. aUlenda por comcrcmlllcs atacadistas e varejistaS. 

An 6! O dl'poslO ne ~ ta Lei não .... e aplica a 
produtos usadO'l 

An. 7! E\ta lei entra em vIgor na data de sua 
publicação. produzlIldo elello"" a partir do pnmelro dia do quano mé~ 

~ubseque nte ao de !o ua pub licação. 

Bm"'J. 3 de Julho de 2002: 181' d.1 Indepen­
dc ncla c 11-1 ! da Republl ca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
los; Sechlfl 

ANEXO I 

CODIGO CÓDIGO 
4016.10. 10 1148320.00 

4016.99.90 Ex 03 e 05 11483.30 
68. 13 8483.40 

7007. 11.00 8-183.50 
7007.21.00 8505.20 
7009. 10.00 8507.10.00 

7320. 10.00 Ex OI 85.11 
8301.20.00 8 12.20 

__ -C'8302.30.üQ 85 12.3().00 
8407.33 .90 85 12.40 

___ ,8 407.34 .90 85 12.90.()() 
8408.20 8527." 
8409.91 853650.90 Ex 03 
8409.'i9 8539.10 
84 1 DO 8544.30.00 

_-",So",Il"'3 .9 UJO Ex O I 8706.00 
X414.80.21 87.07 
8414.80.22 87.08 

8415 .20 9029.20. 11J 
____ 84 21.D.!XJ 9029.90.10 

8021.31.00 9030.39.21 
843 1.41.00 9031.80.40 
843 1.~2.(JO 9032.89.2 
B433.90.90 9104.00.00 

8481.80.99 Ex OI e U2 ______ 9,,4()=I"""'O"'.00"'-___ _ 
8483. 10 

ANEXO 11 

I . Tuhm de borracha vulcanll.ada n:io endurecida da poSição 40.09 
com ace~sono". propna .... para maqUinas e \ elculos autopropulsado ... 
ú" poSlÇÕC' 84.29. 8433.20. 8433.30.00 . 8433.40.00. 8433.5. 87.01. 
87.02. 87 .03. 87.04. 87 .05 e 87 .06: 
2. Panes da poSição S4.31. reconhecíveiS como exclusl\a ou pnn­
c lpalmente dC~llnada'l a.", máqulll<Js e aparelhos das poSiÇões 84 .29: 
) . MOla res do c<>d lgo 8..$08.90.90. propnos para máqumas dos co­
d'gos 84.29. 8433.20. 8433.30.00. 8433.40.00 e 8433.5 : 
4. Cil lIldro .... hldraulico~ do coch go 8412.:! 1. 10. própnos para maqulIlas 
úo; cOOi.o, 84.29. 8433 .20. 8433.30.00. 8433 .40.00 e 8433.5: 
5. Outro~ motores hldráulicm de mOVIITlento TClllíneo (clhndros) do 
rod lgo 8412.21 .90. propn o.... para maqumali dos códigos 8.4.29 . 
8033.20. 8433.30.00. 8433.4000 e 8433.5 : 
fl. ClIlIldro~ pncumaoco\ do codlgo &-t I :!.3 I. 10. prnpnos para pro­
dutos dos Cod 1l20"" H701.2{l.{X). 87 .02 e 87 .04: 
7 Bomba ... \ol~metrtc;;t ... rota tiva ... do coolgo 8..$ 13.60. 19. pro pna.s para 
produto, úo' c<Xl,~o\ '00 "9. 843.1.20. 8433.30.00. 8433AO.(XJ. 
SO').<;. S701.20.00. 87 Dc e 87 ().l. 
S Compre'l"ore ... dt: ar do Codl~t1 K414 .80. 19. pTÕpnos para produ w ... 
do\ c<Xl,.o, 870 1.20.00. 87 .02 e 87.0-1 . 
Y Caixa: de "enlllaç50 para Hlculo\ aULOpropulsad~ . c1:~slrK:ada. ... 
no COO L20 8414.90.39: 
10 Part~ s da~""lficada\ no c()d i ~o 8432 .90.00. de maquinas das po­
\lÇÕCS 8432.40.00 c 8432 .8000. 
11. Válvulas redu to ra .... de pres'\ao c1as<; lfrc:1da.'" no códi!!o 8481.10.00. 
propnas p:1fU maquina ... c veiculo ... aUlOpropuls.ados dos codu.!O<; 84 .29. 
8433 .20. 8433.30.00. 8433.40.(JO. 8 .. 33.5. R7.0 1. 87.02. 87 .03. 87.0-1 . 
87.05 e 87.06: 
12. Vál\ula ..... para transml ...... úc ... ú h:l)-- hldrau lll.:a~ ou pneumat lcas ela ..... · 
\ lIicadas no ('·OO I~O K48 1 20.90. propn:.t .... para maquina .... d~ codlgo-. 
84.29. 84.13.20. 8433 .30.00. 8433 4(UJO e 8433.5: 
1 ~ Vál\ ula ...... olcI101dc ... cl:J"lflL'ada .... no codlfW !W81.80 .9~. propna ... 
p.Jra mâqulllJ ~ c vClrulm alJlopropubado~ da .... po....H,·oe ... 8 .. L~9 . 

8433.20. 8433.30.00. 8433.4().00. 8433.5. 87.0 1. 87.02- 87.03. 87.OJ. 
87.05 e 87.06: 
14 Embreagen" de fncção do código 8483.60.1. própna ,> par.t m;j · 
4u,",s dos cOú,gos 84.29. 84.\ 1.CO. 80J.UO.!XJ. ~43).-10!Xl c 843)S 
15 Ülltro~ OlOlore.s de corrt:llIe ('(mtmua Jo codl!.!o 8501 . 10. 19. pmpnth 
par: .. Jelonalllcnlu c lelnco de VH /r.." de \elL'ulth auwpropu/ \adn ... 


